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LEIS E DECRETOS

ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

LEI Nº

Reconhece de Utilidade Pública a Associação 

de Desenvolvimento Comunitário de Pequenos 

Produtores Rurais de Malhada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Pequenos Produtores Rurais de Malhada, CNPJ. 02.096.078/0001-87, sem fins 

lucrativos com sede e foro no município de Canto do Buriti-PI.

Art. 2º A entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados os direitos e 

vantagens da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

(*) Lei de autoria do Deputado Dr. Hélio, PR (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 

07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016).

LEI Nº

Reconhece de Utilidade Pública estadual a 

Cooperativa Artesanal Mista de Parnaíba - PI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Cooperativa Artesanal Mista de 

Parnaíba, CNPJ. nº 06.709.372/0001-78, sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de 

Parnaíba-PI.

Art. 2º A entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados os direitos e 

vantagens da legislação em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KANRNAK, em Teresina (PI), 

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

(*) Lei de autoria do Deputado Dr. Hélio, PR (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 

07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016).
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DECRETO Nº

Regulamenta a Lei nº 7.512, de 4 de junho de 2021, que 

conferiu autonomia financeira e contábil da 

Superintendência de Relações Sociais � SUPRES, 

necessária ao exercício de suas atribuições, realocadas 

na forma deste Decreto.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, V e XIII do art. 102 da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor, mediante 
decreto, sobre organização e funcionamento da administração pública, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante art. 84, inciso VI, 
alínea a, da constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, com base no princípio da simetria, os decretos de 
organização previstos no art. 84, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, se aplicam aos 
demais ente federativos; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º-A, parágrafo único, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 28, de 9 de junho de 2003 (acrescido pela Lei nº 6.955, de 17 de março de 
2017, DOE 4.4.2017), a organização e o funcionamento da administração pública estadual serão 
regulados por decreto que, nos termos e limites da Constituição, e respeitadas as áreas de 
competências previstas em lei, poderá estabelecer a estrutura interna dos órgãos, observada a 
estrutura básica prevista em lei, bem como desmembrar, concentrar, deslocar ou realocar 
atribuições de órgãos; 

CONSIDERANDO a autonomia financeira e contábil conferida pela Lei nº 7.512, de 
4 de junho de 2021, à Superintendência de Relações Sociais � SUPRES, necessárias ao exercício 
de suas atribuições;

CONSIDERANDO o remanejamento de cargos em comissão com atribuições 
pertinentes à política estadual de formação de mão-de-obra visando qualificar e proporcionar uma 
melhor inserção no sistema produtivo promovido pelo Decreto nº 19.635, de 6 de maio de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º A Superintendência de Relações Sociais � SUPRES � possui autonomia financeira 
e contábil, nos termos da Lei nº 7.512, de 4 de junho de 2021, para o exercício das atribuições que 
lhe são inerentes, assim consideradas as atribuições que lhe são realocadas na forma deste Decreto.

Art. 2º Ficam realocadas para a Superintendência de Relações Sociais as atribuições 
concernentes aos cargos remanejados pelo Decreto nº 19.635, de 6 de maio de 2021, referentes à 
formulação, implementação, execução, coordenação e avaliação da política estadual de formação 
de mão-de-obra visando qualificar e proporcionar uma melhor inserção no sistema produtivo.

Art. 3º As atribuições realocadas na SUPRES serão exercitadas por meio dos cargos 
remanejados pelo Decreto nº 19.635, de 2021, os quais passam a integrar a sua estrutura básica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de oficio, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DEMETRIUS
RODRIGUES DO REGO, do Cargo em Comissão, de Comandante Geral,
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, com efeitos a partir de
28 de Junho de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XXI, do art. 102 e o art. 162, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, RONALDO MACÊDO DE ARAÚJO, para exercer
o Cargo em Comissão, de Comandante Geral, do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 28 de Junho de 2021.

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FRANCISCO
EWERTON BRANDÃO FILHO, do Cargo em Comissão, de Diretor de
Unidade de Programas, Projetos e Obras Urbanos, símbolo DAS-4, da
Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 30 de Junho de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, BRUNO
CARVALHO SÉRVIO, para exercer o Cargo em Comissão, de Diretor de
Unidade de Programas, Projetos e Obras Urbanos, símbolo DAS-4, da
Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 30 de Junho de 2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CELINA
GONÇALVES AZEVÊDO DA FONSECA HONÓRIO, do Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 21 de Junho de 2021.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIANA
BEATRIZ NOGUEIRA MARTINS DE SOUSA, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Articulação de Educação Ambiental, símbolo DAS-2, do
Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a partir de 30 de Junho de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIANA
BEATRIZ NOGUEIRA MARTINS DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Projetos Especiais, símbolo DAS-3, do Gabinete
do Vice-Governador, com efeitos a partir de 30 de Junho de 2021.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ - EMATER-PI
DECRETO DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e considerando
o contido no processo AA.039.1.000331/21-62 e no Processo nº
00039.000081/2021-43, do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado do Piauí - EMATER-PI,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA PATRÍCIA
DE MEDEIROS SOARES E SILVA, do cargo efetivo de Agente Técnico de
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no Ofício Nº: 3287/2021/PM-PI/CG/ASSMIL, de 28 de
maio de 2021, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí,
registrado sob os Processos nºs 00028.010172/2021-16 e 00028.003343/
2021-51,

R E S O L V E  reverter, de conformidade com o disposto nos arts. 78 e 79,
da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, ao quadro de pessoal da Polícia
Militar do Piauí, por haver cessado os motivos de sua agregação, o policial
militar abaixo identificado
�
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 00011.000250/2020-72, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, EMANUEL RODRIGUES DA SILVA, do cargo efetivo
de Agente Operacional de Serviço, Especialidade Auxiliar de Serviços de
Vigilância, Classe II, Padrão A, Matrícula nº 205.513-9, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 06 de janeiro
de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00011.009364/2020-88, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, DERCÍLIO JOSÉ DE ARAÚJO, do cargo efetivo de
Professor, Classe SE, Nível I, 40 horas semanais, Matrícula nº 103.687-
4, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com efeitos a partir
de 18 de maio de 2020.

Of. 129

Serviço, Classe B, Padrão IV, matrícula nº 022765-0, CPF nº 353.393.223-00,
do quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI, com efeitos a partir de 15 de abril de 2021.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI/FUESPI
DECRETOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, considerando o
contido no Processo nº 00089.000658/2020-41; e no Ofício Nº: 914/2021/
SEADPREV-PI/GAB/CAPOIOGAB, de 21 de maio de 2021, da Secretaria
de Administração e Previdência,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, LAELSON OLIVEIRA
DA SILVA, do cargo efetivo de Professor Auxiliar I, TI-40 horas / Professor
Especialista, Matrícula nº 085950-8, do quadro de pessoal da Universidade
Estadual do Piauí - UESPI/FUESPI, com efeitos a partir de 02 de fevereiro de
2020.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o que consta no Ofício Nº: 3313/2021/PM-PI/CG/ASSMIL, de 28 de
maio de 2021, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí,
registrado sob o Processo nº 00028.010728/2021-74,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no art. 77 c/c o art.
75, § 1º, alínea “c”, inciso III e § 4º, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Piauí), em razão de haver
ultrapassado 01 (um) ano de licença total e contínua para tratamento de saúde
própria, o policial militar abaixo nominado, a contar de 27 de julho de 2020:
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 812/2021

Teresina(PI), 23 de junho de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA
LEI FEDERAL N°.8.666/93 E NOS
DECRETOS ESTADUAIS N° S. 14.483/
2011 E 15.093/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por
esta Secretaria, conforme detalhamento abaixo:

Art. 2º -  Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor
do Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, os fiscais dos contratos devem proceder
à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme
dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam,
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 23 de junho de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Of. 324

������� �����	
� �����
��� �	�
�� ��	���� �
������
� ���

����� ���	�������� ��� ����� ��!�� ���

�"#�����!�� ��� $$%&'� ()
��� ����� ��!��

� *���+�� �������� ,���� + �-���.��!�� ����/�

�/���" �	*�0��1������ ��!������"#�����!��

��� 2'� ()
&� ����� ��!�� � *���+�� ��������

,���� + �-���.��!�� �� ��� 3����� ��� �/�

�/����*� ������ ��� ����� 4�1� ����� ��!��

� *���+�� ,���� + �-���.��!�� �� ��� 3�����

����/� �/� �"5�� ��,��� ���� ����� �-�

	�-6��7���

���	�����������

������"�!����

���"����!��

���������

��

���������

��

���" ��

8����9"��

���9"������

��"���


"��+* ���)������

��,���

��:��;</=<$/<;;>

�<�

�	
��;'%2�=><�

=��;;2>%�

��

���/'%'/;';>

�<�

Of. 2677

������������	
�����������������������������������	�����������	�����������
�������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
���������������������������������������������������

���������	��������	���������� �������!	"��#$%&'()&'*+')(,)',-./0(/12+)'3+4,/)'+'*+
5&%6&.7/*,*+'5&7'&',.-/4&'89:'/%5/)&';;:'*,'<+/'%9='>=?@A:'*+'@8'*+'*+B+70.&'*+'8A@>'+'5&%)/*+.,%*&',
*&5(7+%-,1C&',5&)-,*,',&)',(-&)'*&'D.&5+))&''%9'8EEF8AA@'G'8AA@=AH=AAIJD
����K��L
�"MNOPQPR'S+%+6T5/&'*+'��	��������U����:'4,.,%-/*,','V,./*,*+:'5&7'6(35.&'%,'<+/
W&7V3+7+%-,.'%9='@XF@??I:'5&7'&)',.-)'8J'+')+4(/%-+)'*,'3+/'%9'IAJ@'*+'8@=AJ=E>'5&70/%,*&)'5&7'&'Y
>9:''*&',.-='JH'*,'W&%)-/-(/1C&'*&'Z)-,*&'*&'D/,(T:''+7'6,[&.'*&)'*+V+%*+%-+)'*&'')+4(.,*&''��\�	�
��U�K "�����	�]:'&(-.&.,'&5(V,%-+'*&'5,.4&'�̂ ��	���	���������K��:''_̀a'b'AJ:'cT[+3'b';d:
e+6='S:'*&'f(,*.&'*+'V+))&,3'*&';%)-/-(-&'*+'̀))/)-g%5/,'_h5%/5,'+'Zi-+%)C&'e(.,3'*&'Z)-,*&'*&'D/,(T'b
�U����'�:'7,-.T5(3,'%9='���j�k:'6,3+5/*&'+7'��l��l����:'%&'f(+'-,%4+',&'[,3&.'-&-,3'*&
0+%+6T5/&:'f(+'h'*+'�m�j�n�o��p'%&[+5+%-&)'+'*+B+))+-+'.+,/)''+'f(,.+%-,'+'&/-&'5+%-,[&)�q:'%,'6&.7,
*/)5./7/%,*,',0,/i&r

stuvtwxyzt${|u}~|{���{x�$�t$�|~|��sxt
�|{��w �}~��u|~��yzt ���t{$�{��
'd+%5/7+%-& <+/'%9'I=H>@F?J 8I8:IH

'̀0&%&'D.&[/)�./& <+/'%9'I=H>@F?J '@XJ:AA
8A�' e,/&' �
;%),3(0./*,*+

'̀.-='>A'<+/''W&7V3='%9'@XF?I IE:I?

8@'�'̀%(g%/& .̀-='H9:';;'*,'<+/'c9'I>IAF?X 'JA:?@
W&%*='Z)V+5/,3'*+
_.,0,3�&

'̀.-='>I'Y'�%/5&'*,'<+/'5&7V3='c9'@XF?I 'XEA:AA

'8J'�'̀.-='>9''<+/'I?JAb
`

<+/'c9'I=>IA'*+'88=@@=?X >A:>@

' ' '
$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$
$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$�t���

?@H:IE

���|~|�xsx�{xt$�w�
~tu| ����

~�ws�
�|v� sv� ����

x~�sxt
����
�xu

�
{��|xt

���t{�{��

�/*+.,3/%,
�(,.+)7,'�/%/B

88=A8=@?J@ 5�%�(4+@HJAH@AXX@J8@=@@=8AA@d/-,3T5/,@FX XAJ:EX

'c,.,'e,f(+3
�(,.+)7,'�/%/B

'A@=@8=@?EJ'6/3�,
7+%&.

'''''''''b ''''''b '8AA> '@FX 'XAX:EX

'̀%,'�/3B,
�(,.+)7,'�/%/B

'8@=AI=@??A'6/3�,
7+%&.

''''''''''b '''''''b '8A@@ '@FX 'XAJ:EX

Z)-,'D&.-,./,'+%-.,'+7'[/4&.'%,'*,-,'*+')(,'V(03/5,1C&:'.+-.&,4/%*&')+()'+6+/-&)','8@=@@=8AA@�

D(03/f(+b)+:'W/+%-/6/f(+b)+'+'W(7V.,b)+=

��tw�${xs�{�t$vt~�|w$�t{�|w

�������	��������	���������� �������!	"��

�

�� ¡¢£¤¥�¦§̈ ©̈¤ª«�¦¬�®¦̄°±²¦³́µ§³�°¦¶°·̧ ²±¦¹°³º²±®»¼½¾¿¾¼½¼À¾¦£¢¦»ÁÂÃÀÂ»Ã»Ä¦ÄÄ®ÅÀ®¼Ä



16

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 28 de junho de 2021 • Nº 134

PORTARIA Nº. 001/2021

Dispõe sobre a designação de servidores para atuação
nos procedimentos licitatórios, com a função de receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos às licitações.

A COORDENADORA DA REGIONAL DE SAÚDE DE
PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
instituída por meio do Decreto de nomeação datado de 07 de Maio de
2021, com efeitos a partir de 01 de Maio de 2021, e, em conformidade
com a Lei nº 8666/1993, baixa a seguinte Portaria:

Art. 1º - Nomear, nesta data, como componentes da Comissão
Permanente de Licitação, para conduzir e julgar os processos
licitatórios no ano de 2021, os seguintes servidores:

• João Victor Machado de Souza. (Presidente)     Matrícula 208110-5
•
 Francisco Ricardo Brito de Menezes. (Secretário)          Matrícula 163066-X

• Valter Ferreira Fortes. (Membro)             Matrícula 038749-5

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Junho
de 2021, revogadas disposições ao contrário.

Art. 3º - Registre-se e Cumpra-se.

Parnaíba, 17 de Junho de 2021.

Tiana Moreira Dias da Silva
Coordenadora da Regional de Saúde de Parnaíba

Of. 114

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
1ª COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE – PARNAÍBA-PI

Of. 085

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone  - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 830/2021

Teresina(PI), 24 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com
base no ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - CESSAR os efeitos das portarias dos servidores abaixo relacionados, que
exerceram função gra!"cada em Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencente às Gerências Regionais
de Educação, bem como na Sede desta Secretaria.

Nº
PORT.

MUNICIPIO
UNIDADE

ESCOLAR/SEDE
FUNÇÃO NOME MAT./CPF

785/2021 URUÇUÍ
11ª GERÊNCIA
REGIONAL DE
EDUCAÇÃO � GRE

CESSAR PORT.
3021/17 DE
SUPERVISOR(A) DE
AUTENTICAÇÃO DE
REGISTRO DA VIDA
ESCOLAR

SILVIA
CARREIRO
NEIVA DE
VASCONCELOS

171.454-6

786/2021
DEMERVAL
LOBÃO

UNID. ESC.
DOMINGOS
ALVES DA COSTA

CESSAR PORT.
2858/17 DE
DIRETOR(A)

MARIA
ANTONIA DE
SOUSA ROSA

103.396-4

788/2021
RIO GRANDE
DO PIAUÍ

10ª GERÊNCIA
REGIONAL DE
EDUCAÇÃO � GRE

CESSAR A PEDIDO
PORT. 173/21 DE
SUPERVISOR(A) DE
ENSINO

LUAN ARRAIS
RODRIGUES

052.040.863-
23

792/2021
CRISTINO
CASTRO

ESCOLA FAMÍLIA
AGRÍCOLA VALE
DO GURGUEIA

CESSAR PORT.
0439/19 DE
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

JAURENE
MOURA FÉ
MORAES

008.499.483-
55

794/2021
SÃO MIGUEL
DO TAPUIO

UNIDADE
ESCOLAR DONA
ROSAURA MUNIZ
BARRETO

CESSAR PORT.
0750/17 DE
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

NAIANA
COSTA
NOGUEIRA

292.609-1

795/2021 ALTOS
UNIDADE
ESCOLAR HUGO
NAPOLEÃO

CESSAR PORT.
121/20 DE
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

FERNANDA
GLEIDE LIMA
MARTINS

096.988-5

798/2021 TERESINA

UNIDADE
ESCOLAR ESTADO
DE SÃO PAULO �
19ª GRE

CESSAR A PEDIDO
PORT. 0676/17 DE
DIRETOR(A)

MARIA DO
CARMO
BANDEIRA DA
SILVA
FERREIRA

104.349-8

799/2021 BOM JESUS

UNIDADE
ESCOLAR JOSÉ
LUSTOSA ELVAS
FILHO

CESSAR PORT.
0423/19 DE
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

MARIA ALINE
VIEIRA DO
AMARANTE

802.624.063-
49

 

801/2021 NAZARÉ DO
PIAUÍ

UNIDADE
ESCOLAR JOÃO
LEAL

CESSAR PORT.
214/20 DE
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

MÁRCIA
MARIA DE
SOUSA
PINHEIRO

103.582-7

805/2021 PIO IX
CETI NOSSA
SENHORA DO
PATROCÍNIO

CESSAR PORT.
369/20 DE
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

ANTONIA
ERISTÂNIA
GONÇALVES
FERREIRA LUZ

107.960-3

807/2021
BETÂNIA DO
PIAUÍ

UNIDADE
ESCOLAR
FRANCISCO JOSÉ
TIBÚRCIO

CESSAR A PEDIDO
PORT. 0892/17 DE
DIRETOR(A)

FÁBIO DE
CASTRO
RODRIGUES

234.468-8

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para exercerem função gra!"cada
nas Escolas da Rede Estadual de Ensino, pertencentes às Gerências Regionais de Educação � GRE�s, bem
como na sede desta Secretaria.

Nº
PORT.

MUNICIPIO
UNIDADE

ESCOLAR/SEDE
FUNÇÃO NOME MAT./CPF

785/2021 URUÇUÍ
11ª GERÊNCIA
REGIONAL DE
EDUCAÇÃO � GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A) DE
AUTENTICAÇÃO DE
REGISTRO DA VIDA
ESCOLAR

SEBASTIANA
ALVES
PEREIRA DE
SANTANA

171.453-8

787/2021
DEMERVAL
LOBÃO

UNID. ESC.
DOMINGOS
ALVES DA COSTA

DESIGNAR
DIRETOR(A)

HELLEN
RHANYELLEN
SANTOS
CARVALHO

035.776.683-
00

788/2021
RIO GRANDE
DO PIAUÍ

10ª GERÊNCIA
REGIONAL DE
EDUCAÇÃO � GRE

DESIGNAR
SUPERVISOR(A) DE
ENSINO

DANÚBIA DA
ROCHA
SOUSA

048.561.653-
05

791/2021
SÃO
RAIMUNDO
NONATO

13ª GERÊNCIA
REGIONAL DE
EDUCAÇÃO � GRE

CESSAR PORT.
1033/15 E
DESIGNAR
SUPERVISOR(A)
FINANCEIRO(A) DE
MOVIMENTAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE
CONTAS

SOLIDADE
PEREIRA DE
SOUZA
COSTA

341.478.533-
15

793/2021
CRISTINO
CASTRO

ESCOLA FAMÍLIA
AGRÍCOLA VALE
DO GURGUEIA

DESIGNAR
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

IZAIAS
FERREIRA DE
CARVALHO

895.423.123-
34

794/2021
SÃO MIGUEL
DO TAPUIO

UNIDADE
ESCOLAR DONA
ROSAURA MUNIZ
BARRETO

DESIGNAR
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

POLIANA
MARQUES
BESERRA

221.744-9

TERESINHA
NUNES

DESIGNAR
SECRETÁRIO(A)

NUNES
MACEDO DE
MOURA

798/2021 TERESINA

UNIDADE
ESCOLAR ESTADO
DE SÃO PAULO �
19ª GRE

DESIGNAR
DIRETOR(A)

ELIANE
LOPES
RODRIGUES

066.342-5

800/2021 BOM JESUS

UNIDADE
ESCOLAR JOSÉ
LUSTOSA ELVAS
FILHO

DESIGNAR
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

VERA LÚCIA
PRUDÊNCIO
DE ARAUJO

656.685.533-
53

801/2021
NAZARÉ DO
PIAUÍ

UNIDADE
ESCOLAR JOÃO
LEAL

DESIGNAR
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

MAURICIA
NERES DA
SILVA

320.855-9

803/2021
JOAQUIM
PIRES

UNIDADE
ESCOLAR JOSÉ
MENDES
VASCONCELOS

CESSAR PORT.
0806/19 E
DESIGNAR
DIRETOR(A)

ELINE
RODRIGUES
DA SILVA

171.927-X

805/2021 PIO IX
CETI NOSSA
SENHORA DO
PATROCÍNIO

DESIGNAR
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

SIMONE DE
SOUSA
PINHEIRO

292.971-6

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 24 de
junho de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

BARRETO

795/2021 ALTOS
UNIDADE
ESCOLAR HUGO
NAPOLEÃO

DESIGNAR
COORDENADOR(A)
PEDAGÓGICO(A)

PLINIO
SANTOS DE
ALMEIDA

231.229-8

796/2021 PICOS
UNIDADE
ESCOLAR ARAÚJO
LUZ

DESIGNAR
SECRETÁRIO(A)

CARLA
MAYCLETE
ANJOS
POLICARPO
DE ARAÚJO

229.664-X

797/2021 PICOS UNIDADE
ESCOLAR

CESSAR PORT.
749/21 E

RUAN
CHRISTIAN

062.578.243-
70
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 489, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 00313.000193/2021-16

Processo Administrativo Disciplinar nº 183/2021/CGE-PI

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso dacompetência que lhe
confere o art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar
Estadual nº 28, de09 de junho de 2003, com redação dada pela Lei
Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019,e considerando
o disposto nos artigos 159, 161, 164 e 169 da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeirode 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora
Governamental, Matrícula nº129156-4 e Fabiane Rocha Sampaio,
Professora, Matrícula nº 232916-6, para, sob a presidência doprimeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de
Rito Sumário visando àapuração de possível abandono de cargo
atribuído ao(à) Sr.(a) GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA DECASTRO,
Cargo de Agente Penitenciário, Matrícula nº 245434-3, vinculado ao
(à) Secretaria de Estado daJustiça do Piauí, em vista da ausência
ininterrupta ao serviço de 02/05/2019 a 11/05/2021, conformeconsta
dos autos do(s) processo(s) em epígrafe.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos da referidacomissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR

Corregedor-Geral

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 487, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 00313.000188/2021-03

Processo Administrativo Disciplinar nº 182/2021/CGE-PI

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso dacompetência que lhe
confere o art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar
Estadual nº 28, de09 de junho de 2003, com redação dada pela Lei
Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019,e considerando
o disposto nos artigos 159, 161, 164 e 169 da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeirode 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor
Governamental, Matrícula nº223.658-3 e Fabiane Rocha Sampaio,
Professora, Matrícula nº 232916-6, para, sob a presidência doprimeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de
Rito Sumário visando àapuração de possível abandono de cargo
atribuído ao(à) Sr.(a) ETEVALDO DE SOUSA BRITO, Cargo deAgente
Penitenciário, Matrícula nº 124169-9, vinculado ao (à) Secretaria de
Estado da Justiça do Piauí,em vista da ausência ininterrupta ao

serviço de 01/01/2017 a 21/06/2021, conforme consta dos autosdo(s)
processo(s) em epígrafe.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos da referidacomissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR

Corregedor-Geral

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 490, DE 25 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 00011.021917/2020-71

Processo Administrativo Disciplinar nº 167/2021/CGE-PI

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso da competência que lhe confere oart. 24, incisos I, XIV, XV e
XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003,
comredação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de
abril de 2019, e considerando o dispostono art. 173 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias a contar do
término do prazo inicialmente concedido, o prazo de conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar
emepígrafe, visto a solicitação veiculada em Memorando pelo
Presidente da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO

Controlador-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 491, DE 25 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 00313.000594/2021-68

Processo Administrativo Disciplinar nº 171/2021/CGE-PI

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso da competência que lhe confere oart. 24, incisos I, XIV, XV e
XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003,
comredação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de
abril de 2019, e considerando o dispostono art. 173 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias a contar do
término do prazo inicialmente

concedido, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar emepígrafe, visto a solicitação
veiculada em Memorando pelo Presidente da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 492, DE 25 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 00313.000611/2021-67

Processo Administrativo Disciplinar nº 172/2021/CGE-PI

O  CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso da competência que lhe confere oart. 24, incisos I, XIV,
XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho
de 2003, comredação dada pela Lei Complementar Estadual nº
241, de 22 de abril de 2019, e considerando o dispostono art.
173 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º
Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias a contar do

término do prazo inicialmente concedido, o prazo de conclusão
dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo
Disciplinar emepígrafe, visto a solicitação veiculada em
Memorando pelo Presidente da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 493, DE 25 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 00227.002146/2020-97

Processo Administrativo Disciplinar nº 170/2021/CGE-PI ]

O  CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso da competência que lhe confere oart. 24, incisos I, XIV,
XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho
de 2003, comredação dada pela Lei Complementar Estadual nº
241, de 22 de abril de 2019, e considerando o dispostono art.
173 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias a contar
do término do prazo inicialmente concedido, o prazo de
conc lusão  dos  t raba lhos  da  Comissão  do  Processo
Administrativo Disciplinar emepígrafe, visto a solicitação
veiculada em Memorando pelo Presidente da Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

(Assinado Eletronicamente)
MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

Of. 2507

RESOLUÇÃO COE Nº 002 de 25 de Junho de 2021

A Comissão Organizadora Estadual – COE da 4ª Conferência Estadual
de Políticas Públicas de Juventude do Piauí, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 18.828 de 17 de fevereiro de 2020, decide
que:

Considerando que a preparação para a realização 4ª Conferência
Estadual de Políticas Públicas de Juventude do Piauí havia sido
iniciada a partir da sua convocação, Decreto Estadual Nº 18.828 de
17 de fevereiro de 2020, bem como a publicação de seu regimento
interno divulgado no diário oficial nº 52 de 18 de março de 2020;

Considerando que enfrentamos uma situação atípica em razão da
pandemia mundial da COVID-19 e que respeitando os decretos e
orientações do Governo do Estado do Piauí para a prevenção e
combate a proliferação da COVID-19 no Estado do Piauí;
A Comissão Organizadora Estadual – COE, resolve:

Art. 1º - Aprovar um novo calendário para realização da 4ª Conferência
Estadual de Políticas Públicas de Juventude do Piauí em consonância
com o seu objetivo de construção do novo Plano Estadual de
Juventude do Piauí (Lei Nº 5.903 de 14/10/2009), além de ser parte
integrante, preparatória e eletiva da IV Conferência Nacional de
Juventude, quando a mesma houver condições de ser realizada.

Art. 2º - A realização das etapas municipais será condicionada as
resoluções e decretos dos governos municipais, tendo
acompanhamento, articulação da COE, podendo ocorrer entre os
meses de Setembro a Dezembro de 2021. Define-se que a Etapa
Estadual, ocorrerá na cidade de Teresina, no primeiro semestre de
2022, sendo realizada preferencialmente na forma presencial, com
alternativa de realização na forma híbrida ou virtual, condicionada a
resoluções e decretos do Governo do Estado do Piauí, frente às
medidas sanitárias.

Art. 3º - Dá nova redação ao artigo 4º do regimento interno da 4ª
Conferência Estadual de Políticas Públicas de Juventude publicado
no diário oficial nº 52 de 18 de março de 2020, que passam a vigorar a
seguinte redação:

“Art. 4º - A 4ª Conferência Estadual de Políticas Públicas
de Juventude ocorrerá no primeiro semestre de 2022 na
cidade de Teresina, sendo realizada preferencialmente na
forma presencial, com alternativa de realização na forma
híbrida ou virtual, condicionada a resoluções e decretos
do Governo do Estado do Piauí, frente às medidas
sanitárias sob a coordenação da Comissão Organizadora
Estadual - COE.”

Art. 4º - Fica convocada plenária especifica da Comissão Organizadora
Estadual – COE, com objetivo de mobilização e ampliação de entidades
instituições e coletivos juvenis da sociedade civil, em vistas a
organização da Conferência Estadual de Políticas Públicas de
Juventude a ser realizada no dia 22 de Julho de 2021 em local e
formato a ser divulgado pela COE através das mídias de comunicação
da Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí - COJUV.

Parágrafo Único – As entidades, instituições e coletivos juvenis da
sociedade civil, interessadas em participar da plenária deverão
encaminhar informações gerais sobre a entidade, instituição e coletivo
juvenil bem como informações pessoais do seu representante que
pretende a participar da plenária através do e-mail:
cojuv.piaui@gmail.com ou de forma presencial na sede da
Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí, localizada na
Avenida Antonino Freire, 1473, 4º Andar, Centro na cidade de Teresina.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
____________________________________________

Comissão Organizadora Estadual - COE
Of. 054
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

Portaria Nº 2, de 22 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
00013.000269/2021-80,

RESOLVE:

 Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo
para, em observância à legislação vigente, atuar como Fiscal dos
Contratos n° 003/2021, 004/2021, 005/2021 e 006/2021 – SEDEC/PI,
celebrado entre a SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUI – SEDEC, e Contratados constantes da Relação
segundo publicação no DOE nº 123, de 15 de junho de 2021. Segue
resumo do contrato:

PROCESSO SEI Nº: 00013.127/2021-12, Ref. à Dispensa de
Licitação nº 003/2021.

CONTRATOS: 003/2021, 004/2021, 005/2021 e 006/2021 –
SEDEC/PI;

OBJETO: Contratações emergenciais de Carro Pipa, para
abastecimento nas cidades e povoados atendidos pela adutora do
Garrincho, respectivamente, nos municípios de São Raimundo
Nonato, Várzea Branca, Anísio de Abreu, Bonfim do Piauí, São
Lourenço, Dirceu Arcoverde, Coronel José Dias e São Braz do Piauí.

DATA DA ASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30(TRINTA) DIAS.

FISCAL E GESTOR DO CONTRATO: ANDRÉ FONTENELE
LIMA - Matrícula nº 354475-3

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil Piauí

Of. 701

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA Nº 19 DE 25 DE JUNHO DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 33-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município
de Ipiranga-PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

PORTARIA Nº 18 DE 22 DE JUNHO DE 2021.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor MARCUS VINICIUS CAVALCANTE PINHEIRO,
MATRÍCULA: 340885-0, CPF - 472.093.133-20, para fiscalizar o
contrato nº 22-2021 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
de engenharia para Pavimentação em paralelepípedo no município
de Matias Olímpio-PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

Of. 332

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 843/2021

Teresina(PI), 28 de junho de 2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO EM ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NA LEI FEDERAL N°.8.666/93 E
NOS DECRETOS ESTADUAIS N° S. 14.483/
2011 E 15.093/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscal do Contrato celebrado por
esta Secretaria, conforme detalhamento abaixo:

Art. 2º -  Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor
do Contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, os fiscais dos contratos devem proceder
à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme
dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam,
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 28 de junho de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Of. 325
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PORTARIA FUNDESPI - Nº 002 /2021

Teresina, 23 de junho de 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ
- FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Nomear o servidor ALBERTO DJANIR BOTELHO MOREIRA,
Engenheiro Civil, CREA 3314-D/PI, Reg. Nacional - 190235877-5, CPF-
003.315.533-09,  MAT- 050210, com a função Gratificada Símbolo DAI
- 7, Supervisão IV, para supervisionar atividades técnicas de
gerenciamento dos contratos e projetos referentes às obras desta
Fundação, com efeitos a partir de 01/06/2021.

II - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 685

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

PORTARIA Nº 024/2021

Piripiri, 24 de junho de 2021.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues da cidade
de Piripiri-Pi, Dra Nádia Maria Franca Costa, no uso de suas atribuições
legais e institucionais:

CONSIDERANDO os termos dos Art. 51, § 4º da Lei nº 8.666/
93, que trata da investidura dos membros da Comissão Permanente
de Licitação.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os membros da Comissão Permanente de
Licitação, que são:

I - Presidente: Helyne Salazar Alves, CPF nº 021.253.503-00;
II - Secretária: Helisa Maria Ferreira de Sousa, CPF nº
859.045.623-49;
III - Membro: Charlane Maria Almeida de Sousa, CPF nº
014.478.253-73.

Art. 2º - DESIGNAR o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são:

I-Pregoeiro: Luiza Alilar de Moraes Santana Silva, CPF
393.774.153-9;
II-Apoio: Helyne Salazar Alves, CPF 021.253.503-00;
III-Apoio: Ieda pereira Fontenele, CPF 748.194.703-10.

Art. 3º - A vigência dessa Portaria compreenderá ao período
de 08 de Junho de 2021 a 08 de Junho de 2022;

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor a partir desta data.

Cientifique-se e Cumpra-se

Nádia Maria França Costa
Diretora Geral

Hospital Regional Chagas Rodrigues
Of. 231

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

PORTARIA GDPG Nº 265/2021
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL EM EXERCÍCIO DO

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30
de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº
00303.001177/2021-51;

CONSIDERANDO a Portaria GDPG nº 262/2021 e Portaria Nº
092/ 2021-CGP;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar Portaria nº 199/2021;
Art. 2º DESIGNAR a Defensora Pública GERMANA MELO

BEZERRA DIÓGENES PESSOA, Coordenadora da Diretoria das
Defensorias Públicas Regionais da Defensoria Pública do Estado do
Piauí, para substituir a Defensora Pública KARLA ARAÚJO DE
ANDRADE LEITE junto à Diretoria das Defensorias Públicas
Regionais, com efeitos retroativos, nos períodos:

• 14 a 21 de junho de 2021(licença nojo);
• 22 de junho a 06 de julho de 2021 (1ª etapa);
• 16 a 30 de novembro de 2021 (2ª etapa);
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 266/2021
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG N° 011/2021,
de 11 de maio de 2021, referente ao Processo Sei nº 00303.000870/
2021-15;

CONSIDERANDO a Licença nojo conforme Portaria Nº 092/
2021-CGP;

CONSIDERANDO Portaria GDPG nº 262/2021 e processo SEI
nº 00303.001178/2021-04;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública PRISCILA GIMENES
DO NASCIMENTO GODOI, para substituir a Defensora Pública
KARLA ARAÚJO DE ANDRADE LEITE, junto à Defensoria Pública
Regional de Castelo do Piauí, com efeitos retroativos nos seguintes
períodos:  14 a 21 de junho de 2021(Licença nojo) e 22 de junho a 06 de
julho de 2021, em razão do gozo de férias desta última.



21

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 28 de junho de 2021 • Nº 134

Art. 2º REVOGAR Portaria nº 241/2021;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 267/2021
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico SEI nº
00303.000298/2021-86.

RESOLVE:

Art 1º REVOGAR a Portaria GDPG  nº  70/2021,  que designou
a Defensora Pública PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA, titular
da 12ª Defensoria Pública de Família da Capital e Diretora de Primeiro
Atendimento, para substituir a Defensora Pública SHEILA DE
ANDRADE FERREIRA, junto à 2ª Defensoria Pública de Família da
Capital e na Diretoria Cível, no período de 05 a 19 de julho de 2021, em
razão do gozo de férias desta última.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 268/2021
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei

Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, e ainda:
CONSIDERANDO a nomeação do Defensor Público

RICARDO MOURA MARINHO para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Jurídico da Defensoria Pública do Estado do Piauí, conforme
Portaria GDPG N° 228/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de reforço das atividades
da Assessoria

Jurídica desta Defensoria Pública em razão do grande volume
de processos administrativos destinados ao Gabinete do Defensor
Público Geral, bem como a necessidade de auxílio à Chefia de Gabinete
do Defensor Público Geral;

RESOLVE:

AFASTAR o Defensor Público RICARDO MOURA
MARINHO de suas atribuições junto à 1ª Defensoria Pública de Picos

para atuar exclusivamente auxiliando o Gabinete do Defensor Público
Geral, no período do dia 28 de junho a 27 de julho de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 269/2021
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00303.000298/2021-86;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Defensora Pública do Estado do Piauí
SHEILA DE ANDRADE FERREIRA, 20(vinte) dias de férias
regulamentares, referente ao período aquisitivo do ano de 2019, a
serem gozadas no período de 12.07.2021 a 31.07.2021.

Art. 2º REVOGAR Portaria nº 251/2021;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 270/2021
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00303.001092/2021-73;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Defensora Pública SHEILA DE
ANDRADE FERREIRA, 30(trinta) dias de férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo do ano de 2020, a serem gozadas em
duas etapas:

• 10.01.2022 a 24.01.2022;
• 11.07.2022 a 25.07.2022;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA CONJUNTA GDPG/CG Nº 011/2021

Estabelece no âmbito da Defensoria Pública do Estado
do Piauí medidas para o retorno gradual dos serviços
presenciais, observadas as medidas de prevenção ao
contágio pelo novo Coronavírus (COVID19), a parti de
12 de julho de 2021.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das suas atribuições legais, que lhe confere o  art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e
art. 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei
Complementar Federal de nº 80/1994, e o CORREGEDOR-GERAL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, insertas no art. 105, inciso IX, da Lei Complementar
Federal nº 80/94,

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de
Saúde (OMS) de estado de pandemia em relação ao Novo Coronavírus
(COVID 19), declarado no dia 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas
preventivas no âmbito da Defensoria Pública do Piauí, seguindo
orientações do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de continuar
os esforços para assegurar o cumprimento e a eficácia das medidas
sanitárias em vigor e aumentar os índices de isolamento social, como
forma de reduzir a progressiva propagação do novo coronavírus
(COVID - 19);

CONSIDERANDO os dados divulgados pelo Governo do
Estado do Piauí (http://coronavirus.pi.gov.br/) sobre novos casos
confirmados de COVID-19, de óbitos, de ocupação de leitos clínicos
e de UTI's, públicos e particulares, na capital e interior do Estado;

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.769/2021, de 13 de junho
de 2021, do Exmo. Governador do Estado do Piauí, que prevê medidas
sanitárias excepcionais a serem em todo o Estado do Piauí, voltadas
para o enfrentamento da COVID-19, que prevê em seu art. 2º, inciso
VI, que "os órgãos da Administração Pública funcionarão,
preferencialmente, por modelo de teletrabalho, mantendo contingente
(máximo) de 50% (cinquenta por cento) de servidores em atividade
presencial, com exceção dos serviços de saúde, de segurança pública
e daqueles considerados essenciais."

CONSIDERANDO que a Portaria 1.425/2021 - PJPI/TJPI/
SECPRE, de 10 de junho de 2021, que prevê em seu art. 1º que, a partir
do dia 01 de julho de 2021, as atividades do Poder Judiciário do Estado
do Piauí serão prestadas mediante o trabalho presencial de 50%
(cinquenta por cento) do quadro da respectiva unidade judiciária ou
administrativa, inclusive os integrantes de grupo de risco que já
tenham sido vacinados com a segunda dose.

CONSIDERANDO o avanço da campanha de vacinação no
Estado do Piauí das pessoas idosas, com comorbidades, entre outras
categorias, já vacinadas com a segunda dose, que podem ensejar o
retorno em segurança ao trabalho presencial;

RESOLVEM:

Art. 1º As atividades presenciais da Defensoria Pública do
Estado do Piauí retornarão de forma gradual a partir do dia 12 de julho
de 2021, inicialmente com 50% (cinquenta por cento) do efetivo de
cada Defensoria Pública ou órgão administrativo, podendo ser
estabelecido rodízio entre Defensores Públicos, servidores,
terceirizados e estagiários.

§1º O percentual equivalente a 50% (cinquenta por cento) da
lotação total de cada Defensoria Pública ou órgão administrativo

deverá ser calculado mediante o somatório do número de Defensores
Públicos, servidores, terceirizados e estagiários que atuam em cada
Defensoria Pública ou órgão administrativo, inclusive os integrantes
de grupo de risco ou aqueles que residam com pessoas desse grupo,
quando cessado o motivo que fundamentou a inclusão dessas
pessoas no regime de especial trabalho remoto.

§ 2º Os Defensores Públicos, servidores, terceirizados e
estagiários que já estiverem plenamente vacinados estarão aptos ao
retorno do trabalho presencial 21(vinte e um) dias após a aplicação da
segunda dose da vacina.

§  3º Os Defensores Públicos, servidores, empregados
terceirizados e estagiários que se encontrem em regime especial de
trabalho remoto devem solicitar ao Defensor Público Geral, via Sistema
SEI (unidade CGAB) ou e-mail do Setor de Protocolo da Instituição
(e-mail: "protocolo@defensoria.pi.def.br"), a permanência nesse
regime especial de trabalho, caso persista o motivo, até o dia 05 de
julho de 2021, juntando ao pedido os documentos que entenderem
necessários, nos termos do § 2º de art. 3º da PORTARIA CONJUNTA
GDPG/CG Nº 010/2020.

§ 4º As escalas de serviço presencial serão elaboradas na
forma de rodízio pelo Coordenador de Núcleo Especializado, Gerente
Regional, Defensor Público com atuação nas respectivas Defensorias
Públicas ou pelo chefe do setor da área administrativa, devendo ser
apresentadas via Sistema SEI à respectiva Diretoria até o dia 05 de
julho de 2021, juntamente com o plano de trabalho remoto de pessoal
de cada órgão defensorial, para homologação.

§ 5º O retorno ao trabalho presencial a que se refere o caput será
reavaliado a cada 30 (trinta) dias, ou a qualquer tempo, a critério do
Defensor Público Geral, com possibilidade de prorrogação ou retorno às
medidas restritivas anteriormente adotadas, em atenção às recomendações
de saúde pública no combate à pandemia do novo Coronavírus.

§ 6º Constatada a existência de situações que inviabilizem o
restabelecimento das atividades presenciais em alguma Defensoria
Pública ou órgão administrativo, face às exigências de cumprimento
das condições sanitárias e de atendimento à saúde pública estabelecidas
pelo Município, deverá o Diretor respectivo compilar todas as
informações das Defensorias a ele vinculadas, encaminhando relatório
ao Defensor Público Geral para a adoção das providências pertinentes.

§ 7º Aqueles que não forem escalados para o rodízio em
trabalho presencial, deverão permanecer exercendo suas funções em
regime de regime especial de trabalho remoto, na forma do art. 4º e §§
da PORTARIA CONJUNTA GDPG/CG Nº 010/2020.

Art. 2º O horário de expediente presencial e remoto será das 8h
às 14h.

Art. 3º Permanecem em vigor as demais disposições previstas
na PORTARIA CONJUNTA GDPG/CG Nº 010/2020.

Art. 4º Ficam prorrogados os efeitos da PORTARIA
CONJUNTA GDPG/CG Nº 010/2021 até o dia 11 de julho de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 23
de junho de 2021.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Francisco de Jesus Barbosa
Corregedor Geral da Defensoria Pública

Of. 167
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI-PI
Av. Pedro Freitas, S/Nº Bloco A, 1° Andar, Centro Administra!vo - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64.018-900

Telefone  - h"p://www.saude.pi.gov.br

 

Portaria Nº 543, de 22 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                         De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.004163/2021-65,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): MARIA BETANHA SOUSA E SILVA VASCONCELOS, Cargo:
Auxiliar de Enfermagem, Classe: II-A, Matrícula: 169541-0, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa � MDER � Teresina � PI. Conforme
junta médica, concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 180 (cento e oitenta)
dias, a par!r de 04/07/2021 a 30/12/2021.           

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 544, de 22 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                          De acordo com o Ar!go 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao

processo 00012.004198/2021-02, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA GESTANTE do(a)

servidor(a): SAMARA MARIA BORGES OSORIO DE ANDRADE, Cargo: Enfermeiro, Classe: I-C, Matrícula:

272239-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional

Deolindo Couto � Oeiras � PI, a par!r de 17/05/2021 a 12/11/2021.

         

 

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Portaria Nº 546, de 22 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                          Cessar os efeitos da Portaria/SESAPI/GAB nº 1981/19 de 23 de Dezembro de 2019, que
autorizou de acordo com o art. 95, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.025615/19-54, LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA NO SINDICATO DOS
TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ � SINTTEAR/PI, do(a)
servidor (a): WERNEK MOREIRA E SILVA, Matrícula: 165203-6, Cargo: Auxiliar de Radiologia,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas � HGV � Teresina � Piauí, Conforme  Decisão em
Mandado de Segurança nº 0712473-38.2019.8.18.0000.

Portaria Nº 547, de 22 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                          De acordo com o Decreto 15.557 de 12/03/2014 ar!go 14º, e tendo em vista o disposto
no ar!go 107 da Lei Complementar nº 13 de 03/01/94, referente ao processo 00012.004676/2021-76,
conceder HORÁRIO ESPECIAL do(a) servidor(a): MARIA JOSÉ MACÊDO DE SOUSA, Cargo: Auxiliar de
Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula: 036102-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa � MDER � Teresina � PI. Conforme junta médica,
concedida redução de carga horária em 50%, por um período de 1 (um) ano, a par!r de 29/04/2020 a
28/04/2021.

Portaria Nº 545, de 22 de junho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

 

R E S O L V E:

                          De acordo com o Ar!go 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao

processo 00012.002674/2021-42, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA GESTANTE do(a)

servidor(a): RITA DE CASSIA CERQUEIRA VIANA, Cargo: Médico, Classe: I-A, Matrícula: 332539-3, do

quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Estadual Dirceu Arcoverde

� HEDA � Parnaíba � PI, a par!r de 06/05/2021 a 01/11/2021.

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Assinado Eletronicamente)

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1851
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 53/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/
80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente ao
município de QUEIMADA NOVA-PI:
1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de
Nível Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA e
a Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ
para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes, para substituir
os respectivos titulares em caso de impedimento, suspeição ou
ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002919/2021-37, tem as seguintes características:
1. Imóvel: Município de Queimada Nova - PI
2. Área:  128.586,7249 ha
3. Perímetro:  177.949,64 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da
presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI e são partes integrantes deste processo, devendo o memorial
ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados
para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1057

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº 54/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº 3.783/
80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os demais
dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência do
primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente ao
município de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ-PI:
1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA e
a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES DE
CARVALHO  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002920/2021-61, tem as seguintes características:
1. Imóvel: Município de Monte Alegre do Piauí - PI
2. Área: 241.548,9177 ha
3. Perímetro: 228.953,64  m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto da
presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI e são partes integrantes deste processo, devendo o memorial
ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº 6.709/
2015, o presidente da Comissão Especial convocará os interessados
para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em local a ser
determinado por Edital, seus títulos, documentos e informações que
possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1058

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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Resolução Nº 113/2021

Dispõe sobre aprovação  do Plano de Aplicação da Suplementação
orçamentária do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Piauí  - FEDCA 2021.

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Estado do Piauí em uso as atribuições que lhe
confere a Lei Estadual 4.602 de 30 de junho de 1993 em
conformidade com seu Regimento Interno e por deliberação da
reunião ordinária de nº 243 realizada no dia 23 de março de 2021.
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Of. 30

RESOLVE:

Art.  1º - Fica aprovado o Plano de Aplicação da
Suplementação orçamentária do Fundo Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Estado do Piauí  - FEDCA 2021,
conforme anexo único.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Teresina-(PI), 24 de Junho de 2021.

Atenciosamente.

Antônio José dos Santos Mendes
Presidente do CEDCA/PI
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS
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AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021 – ZPE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
CABEAMENTO ESTRUTURADO E ILUMINAÇÃO EXTERNA
PARA A ÁREA DO RECINTO ADUANEIRO DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAIBA - PI.

TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: 20/07/2021, às 09:00h.
SUPORTE LEGAL: LEI Nº 13.303/2016, RILC DA COMPANHIA E
DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES.
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIA.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA - PI.

A Comissão Permanente de Licitação da Companhia
Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Parnaíba
– PI torna público que realizará procedimento licitatório, o qual deverá
ser regido pela Lei nº 13.303/2016 e pelo RILC da companhia. O Edital
está à disposição dos interessados no setor de licitações, situada na
sede da Companhia, situada na Rua Dom Pedro I, s/n, antiga estrada
do fio telégrafo, bairro Primavera, Parnaíba – PI, no sítio eletrônico
www.zpeparnaiba.com e no site do TCE/PI. Informações
complementares sobre a licitação também poderão ser obtidas pelo
e-mail cpl.zpeparnaiba@gmail.com ou ainda, na sala da C.P.L.
localizada no endereço supramencionado, de segunda à sexta-feira,
no horário de 08 às 13h.

Parnaíba (PI), 25 de junho de 2021.

ELIANE MARA DE MORAES AGUIAR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA ZPE

PARNAÍBA - PI
Of. 070

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº008/2021

Processo Administrativo nº 00314.000008/2021-75

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado para Inclusão da
Pessoa com Deficiência-SEID dá ciência a todos os interessados
que realizará o Pregão Eletrônico nº008/2021 do tipo MENOR PREÇO,
por item, Fonte de Recurso 0100001001, regidas pelo Decreto Federal
nº 5.450/2005, da Lei nº 10.520/02, Decreto nº10.024/2019 e da Lei nº
8.666/93 e suas alterações. Objeto: a escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição de VEÍCULO AUTOMOTIVO (VAN
ADAPTADA). Início do Acolhimento das Propostas: 01/07/2021, às
09h00min. Encerramento do Recebimento das Propostas: 14/07/2021,
às 09h00min. Abertura das propostas: 14/07/2021, às 09h00min. Início
da Sessão de Disputa de Preços: 15/07/2021 às 10h00min.  (horário
de Brasília). Edital: Disponível no site www.licitacoes-e.com.br e no
Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES: Sede da SEID-PI. Rua Álvaro Mendes, 1432 Centro,
Teresina/PI. E-mail: licitacao.seid@gmail.com.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

Raquel Cristina Azevedo de Araújo
Pregoeira - SEID/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

  
             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

              FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 
 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO AO CONTRATO Nº 12/2018 

Número do Processo 00227.000064/2019-74 

Modalidade de licitação  Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 018/2016-DL/SLC/SEADPREV; 
LIBERAÇÃO N° 00226/20 Í8-DL/SEADPREV/PI 

Nº Automático de contrato no SIAFE-PI 18002064  

Fundamento legal Lei 10.520 de 17/07/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93. 

 Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

Codificação da UG no SIAFE 210207 

CNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81 

 Contratado BELAZARTE � SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA-ME 

CNPJ do Contratado  07.204.255/0001-15 
Resumo do objeto do contrato O objeto deste Aditivo é a Repactuação do Contrato n° 12/2018, com base na 

Convenção Coletiva de Trabalho nº 2019/2019 com data de registro no MTE em 
25/09/2019 

Valor mensal do Contrato renegociado R$ 7.979,00 

Data de assinatura do Contrato 18/06/2021 

Ação orçamentária 2000 
Natureza de despesa 339037 

Fonte de Recursos 219 

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2021NR00019 

Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2021NP01131 

Signatários do contrato  
Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
Pela Contratada: CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABÓIA 

 

  

 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

Of. 2690

POÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E LOGÍSTICA

SEÇÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO CONVÊNIO N.º 01/2020

Processo PMPI n.º 00028.013083/2021-21
Partícipes: Município de São João da Fronteira-PI, CNPJ N.º
01.612.608/0001-30 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ
N.º 07.444.159/0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei estadual n.º 7.341/2020 e da Lei Municipal
n.º 224/2021.
Regionalização: Macrorregião 2 – Meio Norte; Território de
Desenvolvimento TD-02; Aglomerado AG-04;
Área de Policiamento: do GPM pertencente à Subárea da 5ª Cia/12º
BPM/CPLMN
Recursos: não haverá transferência de recursos entre os partícipes
Vigência: 01 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Antonio Erivan Rodrigues Fernandes  - Prefeito
Municipal de São João da Fronteira-PI e Lindomar Castilho Melo –
Cel PM - Comandante Geral da polícia Militar do Piauí.

Of. 4106

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: NONO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 05/2016.

N° PROCESSO SEI: 00319.000147/2021-59.
CÓDIGO UG: 460101.
NOTA DE RESERVA: 2021NR00230 e 2021NR00231.
RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2021RO00689.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
– SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: Servfaz Serviços de Mão de Obra Ltda (CNPJ n°
03.611.978/0001-88).
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de Pessoa Jurídica para
prestação de serviços terceirizados de natureza contínua para a
Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí-SETRANS.
OBJETO DO ADITAMENTO: 1.1. O presente termo aditivo tem
por objeto a REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n° 05/2016,
firmado entre as partes em 01/02/2016, referente ao ano base de
2018, nos termos previstos em suas cláusulas primeira e segunda.
1.2. O valor mensal do contrato, após repactuado, ficará:
1.2.1. Do período de 05/2018 a 11/12/2018, no valor de R$ 66.428,04.
1.2.2. A partir de 12/12/2018 no montante de R$ 47.448,60.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57, II, e 55, III da Lei n° 8.666/
93.
DATA DE ASSINATURA: 22/06/2021.
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva (pela Contratante) e Daniela
Roberta Duarte Cunha (pela Contratada).

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 04/2019.

PROCESSO SEI: 00319.000030/2021-75.
N° NOTA DE RESERVA:
N° NOTA PATRIMONIAL:
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
– SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: Seletiv – Seleção e Agenciamento de Mão de
Obra Ltda (CNPJ nº 13.224.659/0001-73).
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 100; Natureza:
33.90.37; Programa de trabalho: 46.101.04.122.0090.2000.
OBJETO DO ADITAMENTO: 1.1. O objeto do presente termo
aditivo é a readequação do Contrato Administrativo nº 04/2019.
1.2. O valor contratual mensal passa a ser de R$ 32.702,34 (trinta e
dois mil e setecentos e dois reais e trinta e quatro centavos), em
razão da diminuição de R$ 635,69 (seiscentos e trinta e cinco reais
e sessenta e nove centavos), equivalente a 1,91% (um vírgula
noventa e um por cento) do valor originário do contrato. 1.3. Esta
alteração terá vigência retroativa a partir de 05/03/2021
conjuntamente com a entrada em vigor do Segundo Termo Aditivo
ao Contrato n° 04/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, b, e § 1º da Lei n° 8.666/
93.
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2021.
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva (pela Contratante) e Paulo
Roberto Carneiro de Oliveira (pela Contratada).

Of. 575
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
Aviso de Homologação do Pregão Eletrônico nº 008/2021, Processo
Administrativo SEI n. 00011.006042/2021-68, cujo objeto é
aquisição de equipamentos de cozinha, depuradores, exaustores,
fogões industriais, freezers e refrigeradores, ventiladores, para
atender à demanda das unidades escolares desta Secretaria de Estado
da Educação - SEDUC/PI, mediante Registro de Preços, em que foram
homologadas as empresas: C. J. FREITAS - CNPJ 73.852.873/0002-
87 nos item 01, com valor global de R$ 1.798,40 (um mil setecentos
e noventa e oito reais e quarenta centavos); GLOBAL
DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA - CNPJ. 89.237.911/
0289-08, no item 8, com valor global de R$ 75.443,00 (setenta e
cinco mil e quatrocentos e quarenta reais); e CCK COMERCIAL
LTDA - CNPJ. 22.065.938/0001-22, no item 20, com valor global R$
1.154,16 (um mil cento e cinquenta e quatro reais e dezesseis reais).
Importa a presente licitação o valor global de R$ 78.395,56 (setenta
e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis
centavos). Informações: pregaoseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Gerente de Licitação

Of.  059

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 043/2021 AO
 CONVÊNIO 008/2020

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Santa Cruz dos Milagres
Cnpj do Proponente:41.522.228/0001-29.
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 008/2020 por 180 (Cento e Oitenta dias ) dias, a contar
de 29/06/2021, em decorrência do atraso na prestação de contas
Novo Prazo de Vigência: 27/02/2022
Data de Assinatura do Aditivo: 26/12/2021
Valor Global: 100.000,00
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira                     Pelo Proponente: Wilney Rodrigues de Moura

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of.  479

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ - EMGERPI

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

Processo Administrativo AA.120.1.001201/21-32

A Diretora – Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí –
EMGERPI, torna pública a Ratificação e Homologação da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. art. 30
II, f, da Lei 13.303, de 30 de Junho de 2016, bem como, no art. 24 II,
f, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMGERPI, para a
inscrição de 07 servidores no SEMINÁRIO NACIONAL DE
ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS NAS
EMPRESAS ESTATAIS, realizada pela empresa INOVE SOLUÇÕES
EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 23.880.650/0001-
7 para qualificação e aperfeiçoamentos, no valor individual de inscrição
1.390,00(mil trezentos e noventa reais), totalizando o valor de
9.730,00(NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS). N° do processo
SEI: 00120.000080/2021-70. Nº Automático de cadastro no Siafe:
21003186.Codificação da UG no SIAFE: 210205. Valor Global:
9.730,00(NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS).Dotação
Orçamentária: 21.205.04.122.0010.2000. Fonte de Recursos:
0100001001. Natureza da Despesa:339039. Nota de reserva no
SIAFE:2021NR00063. Nº Nota patrimonial no SIAFE: 2021RO00938.
Teresina, 28 de junho de 2021.

Álina Célia Santos Menezes
Diretora – Presidente

Of.  390

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 159/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico SRP Nº 10/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.004.169/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: MED HOSPITALAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
- ME
CNPJ: 19.937.550/0001-60
Objeto: FORNECIMENTO DOS INSUMOS PARA CENTRAL DE
MATERIAL DE ESTERILIZAÇÃO – CME, PARA SEREM
UTILIZADOS NO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS E NO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ.
Valor total do contrato: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).
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Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei
Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 28 (vinte e oito) de junho de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e MED HOSPITALAR PRODUTOS
E SERVIÇOS LTDA - ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of.  274

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS nº 004/2021, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA
LOCALIDADE ASSENTAMENTO SANTANA NOSSA ESPERANÇA
NO MUNICÍPIO DE TERESINA- PI, realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 11/06/2021 para a realização de credenciamento
e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos
envelopes nº 01 (habilitação)  para análise da COPEL/IDEPI. Após
este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI passa a
publicar o resultado desta   TOMADA DE PREÇOS:

I -Encontram-se Habilitada as Empresas:

1) ESCALA TRANSPORTES GERAIS LTDA - EPP – CNPJ nº
05.343.561/0001-07;

2) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI – CNPJ nº
24.400.713/0001-00

                   Publique-se.

Teresina (PI), 17 de junho de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1130

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº001 AO CONTRATO
Nº 01.07.2020/ZPE

REFERÊNCIA:  Termo Aditivo que entre si celebram a COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA (ZPE PARNAÍBA) e o senhor
NELSON NERY COSTA, referente a locação de 2 (duas) salas
comerciais de nº 205 e 206, localizadas no Edifício Euro Business, na
Avenida Jóquei Clube, nº 299, em Teresina incluídas 02 (duas) vagas
de garagem na sobreloja 36 e 37, para funcionamento do escritório da
Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação
de Parnaíba-PI S/A, na capital do Estado.
LACATARIO: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
LOCADOR: NELSON NERY COSTA.
OBJETO: Termo Aditivo para prorrogação da vigência por mais 12
(doze) meses do Contrato nº 01.07.2020, conforme carta de anuência
da Contratada.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 71, caput, da Lei n.º 13.303/2016 e
suas alterações posteriores;
VALOR GLOBAL: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados do término da vigência do
Contrato nº 01.07.2020
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2021.

Of.  071

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 001/2021

Processo nº: 00071.007623/2020-21

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e um,
na Comissão Permanente de Licitações do INTERPI, conforme autos
do Processo Administrativo SEI nº 00071.007623/2020-21, do qual se
verificou as razões apresentadas pela motivação inicial do setor
Logística e Abastecimento, através do documento Memorando nº 95/
2020/INTERPI-PI/DAFIN/LOG (id 0578359), e das especificações
técnicas do objeto e da contratação constantes no Termo de
Referência, RATIFICO, na forma do art. 26,/caput /e em conformidade
com o art. 24, II e segundo o atendimento ao disposto no art. 26, II e
III da Lei nº 8.666/93, a justificativa técnica concernente à contratação
direta, por dispensa de licitação, da Empresa SEMAX LTDA-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.281.274/0001-94, com objetivo de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
VIGILÂNCIA ELETRÔNICA, COM A FINALIDADE DE
MONITORAMENTO REMOTO COM SISTEMA DE ALARME,
DURANTE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE)
DIAS POR SEMANA, MEDIANTE CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA
DE ALARME, VISANDO A PROTEÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA
SEDE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, no valor
global de R$ 14.299,50 (quatorze mil, duzentos e noventa e nove
reais e cinquenta centavos), através da aplicação de recursos da Fonte
1000000000, na forma da lei, ao tempo em que determino a publicação
do extrato de ratificação para a produção de seus efeitos legais.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciado
chamamento do interessado para retirar instrumento contratual e
posterior providência para publicação do respectivo extrato, conforme
dispõe o art. 61 da Lei nº 8.666/93, devendo a contratada observar as
disposições do Termo de Referência, como portador dos dados e
elementos fundamentais para a execução do objeto, inclusive da
preservação do preço e forma de pagamento nos termos do orçamento
proposto, passando a integrar no todo este termo, com vistas a
possibilitar o atendimento do pedido, no menor espaço de tempo
possível, determinando, ainda, o acompanhamento da execução,
juntando-se aos autos os documentos de liquidações, evitando, assim,
desvios de condutas ou mesmo solução de continuidade das
atividades de ordem administrativas.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 1068

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N° 01 – HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/21-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000131/20-38

PROCESSO SEI N°: 00152.000081/2021-47

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem informar que a sessão de abertura dos ENVELOPES
N° 01 – HABILITAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS N° 006/21,  será
dia 30 de junho de 2021, as 11 horas na sala da CPL na sede da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo
Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE
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AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N° 01 – HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/21-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000273/20-45

PROCESSO SEI N°: 00152.000127/2020-47

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem informar que a sessão de abertura dos ENVELOPES
N° 01 – HABILITAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS N° 004/21,  será
dia 30 de junho de 2021, as 09 horas na sala da CPL na sede da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo
Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of. 481

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI

nº 00310.000179/2021-34

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços
nº 008/2021, contratação de empresa de engenharia para lote 01
obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo com extensão
de 3.976 60m² e lote 02 com extensão de 4.107,31m², no município de
São José do Peixe-PI, que declarou Habilitadas as empresas:
Construtora Caxé Eireli,  Construtora Convita Ltda-ME,  F.A. Mendes
Lopes Eireli, MP Engenharia Eireli-ME,  Construtora Realiza Ltda e
Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda, e
Inabilitadas as empresas: GRM Empreendimentos Urbanos Eireli,
pelo não atendimento ao item 7.3.6 do Edital, Construfort Eireli, pelo
não atendimento ao item 7.9.3 do Edital, JDN Empreendimentos
Urbanos Eireli,  pelo não atendimento ao item 9.1.2.1 do Edital, Monte
Claro Construções Ltda, pelo não atendimento aos itens 9.1.2.1 7.8.2
do Edital, e Santa Rosa Ltda, pelo não atendimento ao item 9.1.2.1
do Edital. Fica facultada a interposição de recurso em face do
julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835,
Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel.: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF. 479
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AVISO - REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º: 020/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2021 - (SUPLI)

OBJETO: Pregão Eletrônico por registro de preços para aquisição de
50 (cinquenta) motocicletas zero Km (ANO/MODELO 2021 ou
superior), para atender as necessidades operacionais da ÁGUAS E
ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, de acordo com as
especificações descritas no termo de referência e edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item.
INTERESSADA: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA.
Por ordem do Diretor Presidente da AGESPISA, Sr. GENIVAL BRITO
DE CARVALHO, no termo do art. 62 da Lei 13.303/2016 e Súmula nº
473, do Supremo Tribunal Federal, por meio da Superintendência de
Licitações e Contratos - SUPLI/AGESPISA, torna pública a Revogação
do procedimento Licitatório acima discriminado, motivada no
INTERESSE PÚBLICO E CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA
(Ocorrência de fato Superveniente).

Teresina, 24 de junho de 2021.

ISAURA MARIA JOSE AVELINO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 449

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 25/2021-
SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 35/2016-ASJUR

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
C.N.P.J.: 19.923.146/0001-37
OBJETO: Prestação de serviços de postos de vigilância armada para
servirem nas unidades da AGESPISA, em Teresina-PI e no Interior do
Estado do Piauí.
ADITIVO: Fica repactuado o valor do Contrato, no percentual de
3,051034% (três vírgula zero cinquenta e um, zero trinta e quatro por
cento) perfazendo o valor do reajuste mensal de R$ 10.501,36 (dez mil,
quinhentos e um reais e trinta e seis centavos) compreendendo os

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. – AGESPISA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo,
atendeu, em toda a sua tramitação, a legislação pertinente, consoante
deliberação da Comissão Permanente de Licitação e parecer da
assessoria jurídica deste Hospital.
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para prestação de
serviços de locação de veículos tipo ambulância para atender as
necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco para
transporte de paciente no trajeto intermunicipal no Estado do Piauí.
CONTRATADA: COSTA ASSISTENCIAL LTDA ME, CNPJ Nº
25.529.733/0001-49.
VALOR: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais) mensal
PRAZO DE VIGÊNCIA: Período de 06 (seis) meses.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993.
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a
Dispensa de Licitação Nº 010/2021, do Hospital Estadual Gerson
Castelo Branco de Luzilandia - PI - HEGCB.

Luzilândia-PI, 23 de junho de 2021.

Luzilândia, 23 de junho de 2021.

Renata Fenelon Ferreira
Diretora Geral

CONTRATANTE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO
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valores atribuídos ao ticket alimentação e plano de saúde, demonstrado
nas planilhas anexas, passando o valor mensal de R$ 344.190,46
(trezentos e quarenta e quatro mil, cento e noventa reais e quarenta e
seis centavos) para o valor de R$ 354.691,83 (trezentos e cinquenta e
quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos)
importando o valor anual em R$ 4.256.301,96 (quatro milhões, duzentos
e cinquenta e seis mil, trezentos e um reais e noventa e seis centavos),
com vigência a partir de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021,
conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2021 e parecer jurídico.
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2021
PROCESSO Nº 400/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 8.666/93 e suas alterações.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of. 451
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EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: DISPENSA N º 036/2021.
CONTRATO N° 036/2021.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E AFINS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL JOÃO LUIZ
DE MORAES.
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAES.
CONTRATADO: J R D BRANDÃO EIRELI.
CNPJ NO 23.511.454/0001-22.
ENDEREÇO: Av. São Francisco - B, 1920, Tancredo Neves, CEP: 64.075-
520, Teresina-PI.
VALOR GLOBAL: R$ 167.830,00 (cento e sessenta e sete mil
oitocentos e trinta reais).
DATA DA ASSINATURA: 24 DE JUNHO DE 2021.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta) dias.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL E FONTE 113.
ELEMENTO DE DESPESA: 36.90.30

ANDREIA DE ABREU CAVALCANTE
DIRETORA GERAL

Of. 112

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL JOÃO LUIZ DE MORAES

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso IV, do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/
93. Autorizo a contratação direta da empresa DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS NOVA JERUSALÉM EIRELI, CNPJ nº 12.050.084/0001-
57, para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis (frutas,
legumes e verduras) para atender as necessidades do Hospital
Regional de Campo Maior - HRCM, no valor global de R$ 105.011,90
(cento e cinco mil, onze reais e noventa centavos), para vigência
contratual de 90 (noventa) dias.
Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementares.

Campo Maior-PI, 24 de junho de 2021.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral do HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 020/2021.
Fundamentação Legal: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios perecíveis (frutas, legumes e verduras) para atender as
necessidades do Hospital Regional de Campo Maior - HRCM.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NOVA
JERUSALÉM EIRELI.
CNJP nº 12.050.084/0001-57.
Endereço: Rua Beira Rio, 1942, Quadra 01, Lote 02, Beiro Rio, Cep:
64.075-525, Teresina - PI.
VALOR: R$ 105.011,90 (cento e cinco mil, onze reais e noventa
centavos).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/SUS.
DATA DE ASSINATURA: 24 de junho de 2021.
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (noventa) dias.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM

Of. 181

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 040  /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO - PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 -
SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo
Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO - PI, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 06.554.232/0001-78 com sede na Rua Demerval Lobão 03- Centro
- Monte Alegre PI, CEP 64.940.000, neste ato representado por seu
titular, o Prefeito Dijalma Gomes Mascarenhas, brasileiro, casado,
portador do RG n° 34.116.314-4 SSP-PI, CPF nº 505394691/49, residente
e domiciliado na Av. Luiz Brandão Lira, Nº 81, CEP:
64.940.000,doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,
resolvem  celebrar  o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
sujeitando-se às normas da Lei Federal de Licitações e Contratos, n.º
8.666, de 21 de junho de 1993e demais normas atinentes ao caso,
mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER
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b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLÁUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater - PI:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum
acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas
cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações previstas no
Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam Gustavo Silva Sousa, portador do RG nº

2.795.203 SSP-PI, CPF nº 028.559.663-29, e o Sr. Marcelo Barreira Soares,
portador do RG nº 1.911.398 SSP-PI, CPF nº 861.274.113-00,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
DESENVOLVIMENTO SUSTETÁVEL do município de Monte Alegre
-PI, como responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização
dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

Teresina (PI), 07 de Maio de 2021.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

DIJALMA GOMES MASCARENHAS
-Prefeito Municipal-

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº  041/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E O MUNICIPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI,
OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 -
SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo
Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o
MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ -PI, inscrito noCNPJ/MF sob o
nº 01.612.622/0001-33, com sede na Rua José Francisco Delmondes,
s/n, CEP 64.753 -000, neste ato representado por seu titular, o Prefeito:
Fabío de Carvalho Macedo, brasileiro, em União estável, portador do
RG n° 2.226.882  SSP-PI , CPF n° 958.995.023-04, residente e domiciliado
na Av. Manoel Cavalcante 495, Centro Betânia Do Piauí-PI, Centro,
doravante designada abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem celebrar
o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às
normas da Lei Federal de Licitações e

Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes
ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.
CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
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alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado  nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater - PI:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.
CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum
acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas
cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações previstas no
Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicação do Sr. Joicione Gezislau Rodrigues,
Coordenador Regional do Emater, em  Paulistana-PI, Eng.º Agrônomo,
CPF Nº 025.964.043-38 e RG Nº 2.677.196 SSPI/PI e Francielson Coelho
De Macedo, técnico em agropecuário CREA- PI n°34746/ CFTA
41234910306 em -PI como responsável, em suas respectivas esferas,
pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e  acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

Teresina (PI), 21 de Junho de 2021.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
 EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

FABIO DE CARVALHO MACEDO
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº     42 /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E O MUNICÍPIO DE JUREMA - PI, OBJETIVANDO
CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado
Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º
269778 - SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na
Rua Nilo Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e
o MUNICÍPIO DE JUREMA - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.585/0001-63 com sede na Praça Nossa Senhora Perputuo do
Socorro , 11 - Centro - Jurema - PI, CEP 64782-000, neste ato
representado por seu titular, a Prefeita Kaylanne da Silva Oliveira ,
brasileira, Solteira, portador do RG n° 2.729.496 - SSP- PI, CPF n°
038.048.273-81, residente e domiciliado na rua Paulo Ribeiro Soares
05, Bairro Alto do Sossego CEP: 64.78200, doravante designada
abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei Federal
de Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
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- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLÁUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater - PI:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum
acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas
cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações previstas no
Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam a Sra. Daiane Dias Ribeiro, portador do RG
nº 1479676519 SSP-BA, CPF nº 026.403.673-58, ZOOTECNISTA com
registro no CRMV-PI 00093, e a Sra. Patrícia Marks Nascimento Portela,
portadora do RG nº 3.752.112 SSP-PI, CPF nº 068.033.363-01,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA do município de
Jurema - PI e  pela EMATER PI- Coordenador Regional de São
Raimundo Nonato, como responsáveis, em suas respectivas esferas,
pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinada.

Teresina (PI),01 de Junho de 2021.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2020
No Diário Oficial do Estado Nº 40, de 26 de Fevereiro de 2021,
Página: 57

ONDE SE LÊ: NÚMERO DA NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE:
2021NP00037
LEIA-SE: NÚMERO DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA:
2021RO00956

ONDE SE LÊ: VALOR GLOBAL: R$ 2.910.627,72 (Dois milhões,
novecentos e dez mil, Seiscentos e vinte e sete reais e setenta e
dois centavos).
LEIA-SE: VALOR GLOBAL: R$ 2.907.754,00 (DOIS MILHÕES
NOVECENTOS E SETE MIL SETECENTOS E CINQUENTA E
QUATRO REAIS
Simone Pereira de Farias Araújo

Of. 383
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 00028.003942/2021-74
Administração: Polícia Militar do Piauí - PMPI, CNPJ n.º 07.444.159/
0001-44
Contratada: Sociedade Empresária Luauto Rent a Car Ltda, CNPJ Nº
07.321.071/0001-35
Objeto: Reconhecimento de Dívida da ADMINISTRAÇÃO com a
CONTRATADA, relativa aos serviços de locação de 19 (dezenove)
veículos tipo PICK UP 4x4, cabine dupla com ar condicionado, e 58
(cinquenta e oito) veículos tipo GOL 1.0, totalizando 77 (setenta e
sete) veículos utilizados pela ADMINISTRAÇÂO, no período de 01/
01/2021 a 02/02/2021 e decorrentes da execução de contrato
posteriormente declarado nulo, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.666/
1993, com o rito da RESOLUÇÃO CGFR Nº 003/2020, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, conforme apurado em Sindicância Investigativa.
Valor: R$ 246.166,80 (duzentos e quarenta e seis mil cento e sessenta
e seis reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 18 de junho de 2021
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/1993 e Resolução CGFR Nº 003/2020,
DE 07 de dezembro de 2020.
Signatários: Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante Geral da
polícia Militar do Piauí -Administração e Antonio Luis Ramos de
Resende Júnior - Sócio Majoritário Luauto Rent a Car Ltda, CNPJ Nº
07.321.071/0001-35, conforme ato constitutivo (1748154).

Of. 4114
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

�����������	�
���������������������������������������������
������������	�
���������������

�

��������������� !��� ����	
�����"#$"��$����"������������� #�%&�� '����(
'����
����
���
�� � �������� �)"$*+#����"�
	�#���%&��"��"�
�+�$���%&�� ",��$"-&��"��"�
�+�$���%&�� ��$"���'�)�
�������� ��������������������������������������

�#�./�,"+��� �"�0$�0�������"�0$"%���"���# ,"+��%&���"�/�1�.���%&������������� ���.�#���%&���"���+�2"���%&���"�

�+�"$"��"��������3����� ��
 ����0"+�����"�.�#���%&���"��1$��4�

� +��,"+��%&��
	"-�.�

�������������� ����� �!!!"#$������%�������&
��������!���������'("�'"�'�()�

�

�15"���
��",���'�*�+����������������� �,�������-�&�.�/��&�0����1� ��/�����2���
 ���34� 4�5*6��$���7��$ 8

�

�$�#"��,"+����
9�����+�
��,/�����������

����������
��������

�������
�
�������������� �0$�0������"�0$"%��3�

��� �$%�,"+��� #�,0."��� "� ��� ��# ,"+��%&�� �"� /�1�.���%&��� ���+����� �����,:�
 �

�
���������
������� �� � ������.�#���%&���"���+�2"���%&���"��+�"$"��"������������ 
���0��� ����

 � ���6664�"� #40�4-�741$�.�#���#�"������� �������� �.�#���#��4�"� #0�8-,��.4#�,��������������

�9��:��������;��������<��=�����3� � �	�;
 ��>/?<@,�+��

���0�+�1�.����"��������

��� ��+�2"���%&�

� �"�

�+�"$"��"� "� ����

�$�5"���� �A��#��� "�

�B"# ��7���

�

�
<<<�
������� �=����"� � �� �����
 �

��+�"��"��"# $���� 2�
����"1����+�

�

�+2�$,�%C"�?�

�

� � ��������
������>=���������

�

����������������������������������������2���
 ��� �54�8��� ����?��@������'����

�

	����������D�����	���������

A�������������� ��,/��A4B%"C&%-B�

Of. 321

�����������	�
������
����������

���������������������������� ����� ��!"�������#!��


$��%���&��������	��������������'�#�� �����!!(�

)���*���������+�����,-�� ��	�� ���.������

'%���������+�/�*� '�����*������ (�������

	����������� ��������������������������%��,-��0����1	����

	���2���,-�����13�������'�#��� �����

	����������	
�4� �4	������,������	�����%,-����)��%���,-������+� ��

�56����

+���� �(������,��� ��� �����*�,-�� ��� �%5����,-�� ��� ���78�
9:���� �����*�,-���*;������ �������� <���� �*�����=�,-�� ���1 �
� � ��%*� �;�/��>� �����*�,-�� ��� �%5����,-�� ��� ?8� 9:�7�
�����*�,-���*;������ ��������<�����*�����=�,-������� 2��������
1 � � �4��;� @����� ��� 	����*A�>� �����*�,-�� �*;������ <����
�*�����=�,-������� 2��������1 �� �+%B��+�<������������ ���
���C������

Of. 324
�

���������	�
��������������������
��������
���������������������
������������������ �������� !"#�����$"%�

���&'(�&����&�'(�()&*+�� ��
��'�)�,-(���
�(������'(�()&*+�� �&(��������-)��

���-)(.(�&*+�����'(�()&-)�/�-�0�����
1�2+���-)(�&����34'(�&���)&�5&'�

�����)&�(&������)&����&���5�&*+�����6(&57�

�68���"�!!9�#� ����!$���

:���/� �!9#;�

���50������4<�)���&�'(�()&*+��
	�)�� ��$� �=��5*+���&��4�&���� ��-�'5�+�� �&� ����'&�
��>&�-��05-(�7�(������?�@�&�A�&-�&�6��

	��&'��0�B5�����(-)�����&���������+��)���&������
&��)�=)��(-)�2�&'������()&'�

CCC����5���(�2�>�4��'(�()&�����
CCC�)����(�2�>�4��

CCC���0��&�2�>��-&0�-)&(��2�>�4�D:���/�
D �!9#;E�

�&)&����&4��)5�&����-)��2&��&��������)&�� �%��#������&��� F%�0(-�

�&'���2'�4&'���)(0&���
�G�����%��!9H;%�D50�0('F+�H���-)����>(-)����)�I��
0('��5@�-)������(-BJ�-)&���B5&)�����&(�����()�-)&�
��)�I����-)&>��E�

��)&*+����*&0�-)?�(&�
�9���$������)&�(&������)&����&���5�&*+���
6��2�&0&������&4&'F�/� ��%";��� !"� ��=�&-�+��
����'F��(&��&���5�&*+��A?�(�&�

��-)��������5�����
���K���5������1��(�������)&������5���������&)1�(���
�:�����

�&)5��@&��&�������&� 6����&�85�7�(�&�$�9�9� ��!�$��4�&�����-�)&'&*L����
�����)&���������>&���������� ��������;%��

�

�����(-&�D6�EH��;����<5-F�����������

�&�''&��&���-��'����('>&����
&�>&'F�����F&��
����-)�����	(�()&*+����
�-)�&)&*+������4�&�������>(*�������-2�-F&�(&��&����:
�6��

Of. 334

���=�����:�/D����� .����������

���=������E��%,-�� "��F�������G������

���������������%��� �.��(������

:�*���3*�5�*� ���������	���F����������%����*�������������������������
������������������G�

����,-����,�����&����
3���-��1������H������

���/�����������5�*A�H���.(!���"8(��

'�����������%����� '����H�����F�����8#����%����������I�����'1
��'G ��


��%��=��������<����  "� 8���5�����������*�,C���


���������������������'�� ����
����(8�


��������������*�������'�� ����
��.�.?�

��/���&��������	��������

�������	�
��������������#���<�����������

�++�
�3�������@�����)�1���0�

��	�����������������������1	�JK�����
���1L�



41

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 28 de junho de 2021 • Nº 134

ERRATA

Processo nº 00011.018090/2021-07

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC/PI.
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Contrato 103/2019,
publicada no DOE/PI nº 125, de 17/06/2021, página 20:
Onde se lê: Elemento de Despesa 4.4.90.51,
Leia-se: Elemento de Despesa 4.4.90.51, 3.3.90.39.

Teresina-PI, 24 de junho de 2021

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO
MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado da Educação, em
24/06/2021, às 23:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de
28 de fevereiro de 2019.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES-SECID

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

PROCESSO SEI Nº 00310.000073/2021-31

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/PI
dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão
de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada
para as 12:00 (doze) horas do dia 30 de junho de 2021, que objetiva a
contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e
serviços de Pavimentação em paralelepípedo nos municípios de
Corrente e Nova Santa Rita-PI. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835,
Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 476

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

COMPARAÇÃO DE PREÇOS N° 10/2021 – SEFAZ/PI

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil –
PROFISCO II - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Piauí – PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID

OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA O POSTO
FISCAL PIPOCAS, EM ACAUÃ/PI, DA SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
MODALIDADE: COMPARAÇÃO DE PREÇOS
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
PRAZO FINAL PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 10:00h do dia 14/07/
2021.
LOCAL DE ENTREGA: ATRAVÉS DO E-MAIL cel@sefaz.pi.gov.br
OU NA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Av. Pedro Freitas, BLOCO
C, s/nº, Térreo, Bairro São Pedro, Centro Administrativo, Sala da
Comissão Especial de Licitação, CEP: 64.018/200, Teresina/PI/
BRASIL.
O Edital Republicado da Comparação de Preços N.º 10/2021 está
disponível no site da SEFAZ/PI: https://portal.sefaz.pi.gov.br/
licitacao/
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima; pelo portal
eletrônico: www.sefaz.pi.gov.br E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br
Telefone: (55) 86-3216-9600, Ramal: 2301.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

 Dalva Leal Soares Tourinho
                                           Presidente CEL/SEFAZ
Visto:

         Rafael Tajra Fonteles
        Secretário da Fazenda

Of. 126

Of. 325
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA SOLICITAÇÃO DA
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 03/2021/GPCD/SEDUC-PI

A Secretaria de Estado da Educação do Piauí torna público a todos
que o edital de Solicitação de Manifestação de Interesse n. 03/2021
passa a ser retificado no âmbito da previsão legal e da disponibilidade
de itens para licitar, em razão da não aplicabilidade da lei n° 14.065/
2020, cuja vigência findou-se em 31 de dezembro do ano de 2020.
Dessa Forma, a previsão legal do presente certame se baseia no art.
24, IV da lei n. 8.666/93, por se tratar de obra emergência, cuja obra
trata da Demolição e Construção do muro da U. E. Dr. Francisco Luís
de Macedo, em Padre Marcos - PI. Portanto, segue a seguinte alteração
do edital:
1. do preâmbulo do edital:
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação,
através da comissão permanente de licitação, instituída pela portaria
n. 32/2021, de 14/01/2021, publicada no doe de 18/01/2021 - nº 011, da
Gerência de Licitação e de Contratação em Pregão e de Contratação
Direta - GPCD, convida a todos os interessados para manifestar
interesse em apresentar proposta de preços e documentação de
habilitação, na forma especificada neste edital de solicitação de
manifestação de interesse n. 03/2021, para a dispensa de licitação de
obras abaixo relacionada, com base no art. 24, IV da lei 8.666/93, e do
decreto estadual 16.212, de  05/10/2015:Processo Administrativo:
00011.001628/2021-36; Item 01: Demolição e Construção do muro da
U. E. Dr. Francisco Luís de Macedo, em Padre Marcos - PI;(R$
47.598,01); Parcela de Relevância(Reforma de Muro = 110,4 m²);
Execução(30 dias);Recursos(Tesouro - Fundef);
Participação(Exclusiva ME/EPP).
As demais disposições editalícias se mantém considerando a não
alteração de seus termos.

 Teresina (PI), 28 de junho de 2021

                                Leovidio Bezerra Lima Neto
                                Gerente de Licitação - SEDUC-PI

Of. 329

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

AVISO DE LICITAÇÃO O Município de Parnaíba - PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme ementa
abaixo discriminada: CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 03/2021 - PMP/PI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CORREÇÕES
DE DEFEITOS LOCALIZADOS COM MASSA ASFÁLTICA TIPO
PRÉ MISTURADO A FRIO MODIFICADO COM POLÍMERO,
INCLUSO MATERIAL E MÃO DE OBRA, NECESSÁRIOS NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE NATUREZA COMUM,
COM A FINALIDADE DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO VISANDO
O MELHORAMENTO, MANUTENÇÃO, E CONSERVAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS E
DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI. TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS
DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 8.666/93. FORMA DE
EXECUÇÃO: INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL. DATA DE ABERTURA: 30/07/2021 ÀS 08:30 HORAS.
SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES
E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. LOCAL: SALA
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI.
FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua
Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, de segunda à sexta-
feira, de 08:00 às 13:30 horas ou por e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br.
Parnaíba (PI), 25 de junho de 2021. Wellington Mariano Ost Lopes.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Grupo I, Prefeitura
Municipal de Parnaíba/PI.

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Parnaíba - PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme ementa
abaixo discriminada: CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 04/2021 - PMP/PI, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
NECESSÁRIO NA EXECUAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS COM
FINALIDADE DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS
DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 8.666/93. FORMA DE
EXECUÇÃO: INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL. DATA DE ABERTURA: 02/08/2021 ÀS 08:30 HORAS.
SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES
E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. LOCAL: SALA
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI.
FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua
Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de
segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Contato 3323-2900 e e-
mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba (PI), 25 de junho de 2021.
Andreia Rosário Rodrigues de Oliveira, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - Grupo II, Município de Parnaíba-PI.

P. P. 4928

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO 044/2021 

PROCESSO ADM 164/2021 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALMEIRA DO PIAUÍ, torna público que realizará abertura de Licitação na 
modalidade �TOMADA DE PREÇO�, abaixo relacionada, de acordo com a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, de 
08 de junho de 1994, cujo edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 
23 de junho de 2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal de Palmeira do Piauí, na Praça NÉ LUZ, 322, centro (89) 3568 1302 e-mail 
cplpalmeiradopi@gmail.com, bem como quaisquer outros esclarecimentos sobre esta 
Licitação.  
 
EDITAL: TOMADA DE PREÇO 044/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA DO PIAUÍ -  RUA JOSÉ MONORATO, RUA OTAVIO CARVALHO, RUA 
MIGUEL LOPES RUA MANOEL BORGES. 
 
 
DATA DE ABERTURA: 13 de julho de 2021 às 08:00h  
 

FONTE: FPM/ISS/ICMS e ARRECADAÇÃO PRÓPRIA E CONVÊNIO Nº 
883289/2019 

  
LOCAL DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palmeira do Piauí.  

____________________________________ 
Ada Lopes Leal  

Presidente da CPL 

P. P. 4933
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 007/
2021, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREETADA GLOBAL), em 20/07/2021, ás 10:00h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de pavimentação de vias sem
revestimento. RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na
sede da Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/n, centro.
VALOR: R$ 508.041,54. TEL:89-34561434.

Simões - PI, 24 de Junho de 2021.
José Solismar Ribeiro

Presidente da CPL
P. P. 4931

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC/PI

ORDEM DE SERVIÇO

EMPRESA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n°24.400.713/0001– 00, com sede e foro na
cidade de Teresina, situada  na Rua Des. Fernando Lopes, nº4742,
bairro Santa Isabel, CEP: 64.053-140 Teresina - PI.

OBJETO: Contratação de empresa executar a implantação de dois
sistemas de abastecimento de água simplificado no bairro lagoa de
fora, zona urbana do município de Nossa Senhora dos Remédios –
PI, conforme projeto básico de engenharia, e quadro resumo de
discrições orçamentárias, referente ao contrato de nº 014/2021 –
processo SEI de nº 00013.000021/2021 - 19, oriundo da Carta Convite
de Nº 007/2020;
VALOR: R$ 252.272,12 (duzentos e cinquenta e dois mil e duzentos
e setenta e dois reais e doze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: classificação orçamentária:
06.182.0003.3151; natureza da despesa: 44.90.51 e FR – 120.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato de nº 014/2021, Processo
Administrativo SEI de nº 00013.000021/2021 - 19, e o que mais consta
do citado Processo Administrativo, Lei Federal de nº 8.666, de 21/06/
93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, Processo
de Carta Convite de Nº 007/2020 SEDEC/PI, Parecer da PGE/PLC
AFRM nº 0119/2020.
AUTORIZAÇÃO: Pela presente Ordem de Serviços, fica autorizada
a JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - EPP – inscrita
no CNPJ 24.400.713/0001– 00, para executar a implantação de dois
sistemas de abastecimento de água simplificado no bairro lagoa de
fora, zona urbana do município de Nossa Senhora dos Remédios –
PI, tudo para o desenvolvimento dos municípios no Estado do Piauí
– processo SEI de nº 00013.000021/2021 - 19, oriundo da Carta Convite
de Nº 007/2020.
                                                       Teresina – PI, 23 de junho de 2021.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil Piauí

JACKSON DIAS CUNHA NOGUEIRA
JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - EPP

TESTEMUNHAS:
_______________________________
CPF:
_______________________________
CPF:
                                                                     Recebido em:___/___/___

Of. 700

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.001439/20-94.
TOMADA DE PREÇOS N°: 002/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES-PI, COM UMA
ÁREA DE 4.970,00M², CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Estadual de Transportes do Piauí, no cumprimento das
atribuições legais, considerando o Processo Administrativo n°
AA.319.1.001439/20-94, referente à TOMADA DE PREÇOS N° 02/
2021-SETRANS/PI, RESOLVE:

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93, HOMOLOGAR
este procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta mais
vantajosa à Administração Pública para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO
NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES-PI,
COM UMA ÁREA DE 4.970,00M², CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL, conforme
especificações e detalhamentos dos serviços presentes no Projeto Básico
anexo ao Edital.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da empresa POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ N° 17.323.084/
0001-05), nos termos constantes no edital de julgamento de preço e
técnica, pelo valor global de R$ 436.215,35 (quatrocentos e trinta e
seis mil, duzentos e quinze reais e trinta e cinco centavos), consoante
o conteúdo da ata da sessão pública de julgamento da habilitação
jurídica e propostas dos interessados.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

HÉLIO ISAÍAS DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ

Of. 574

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA JUSTIÇA

AVISO DE JULGAMENTO RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2021 – SEJUS-PI

Processo AA.095.1.001247/20
SEI Nº 00003.001759/2020-31

A Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS/PI, por meio da Comissão
Permanente de Licitação, COMUNICA a MANUTENÇÃO DAS
DECISÕES proferidas em grau de recurso administrativo referentes
aos Processos Nº AA.095.1.000873/21-74 e Nº AA.095.1.000903/21-
66, na fase de HABILITAÇÃO (Documentação) da Concorrência nº
01/2021, que objetiva a contratação de empresa de engenharia para a
execução de obras e serviços de reforma e ampliação da Penitenciária
Luiz Gonzaga Rebelo, no Município de Esperantina – PI. Ficam
mantidas as INABILITAÇÕES das empresas J MENESES
CONSTRUÇÕES LTDA e ALTOS ENGENHARIA LTDA.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEJUS/PI, Av. Pedro Freitas s/n-Centro Administrativo, Bloco “G”,
2°andar, CEP 64.018-200. E-mail cplsejuspi@gmail.com.

Teresina (PI), 28 de junho de 2021.

Marco Aurélio Miranda e Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 036
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ANTONIO GREGORIO BRAZ FILHO torna público que requereu à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA de São Luís do
Piauí, a Licença Simplificada, para APICULTURA, No Povoado
Santana, Zona Rural de São Luís do Piauí-PI.

P. P. 4932

OUTROS

EDITAL DE CHAMAMENTO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, intima os relacionados abaixo, à
comparecerem à sede do Regional sito à Av. Pedro Freitas nº 1.000 -
Bairro Vermelha - Cep: 64018-000 - Teresina - Piauí, para tomarem
ciência das decisões proferidas nos processos relacionados abaixo,
no prazo de 05(cinco) dias:
1 - Autuado(a): Demerval Pereira de Carvalho, CRC-PI nº 003673/O -
Processo CRC/PI nº 2019/000177
2 - Autuado(a): Rosangela Ribeiro da Cruz, CRC-PI nº 003555/O -
Processo CRC/PI nº 2017/000476
3 - Autuado(a): Carlos Helenio Alves Pereira, PJ-017253/K - Processo
CRC/PI nº 2017/000214

Teresina(PI), 17 de junho de 2021.

Contadora Regina Cláudia Soares do Rego Pacheco
Presidente do CRC-PI

EDITAL DE CHAMAMENTO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, intima os relacionados abaixo, à
comparecerem à sede do Regional sito à Av. Pedro Freitas nº 1.000 -
Bairro Vermelha - Cep: 64018-000 - Teresina - Piauí, para tomarem
ciência das decisões proferidas nos processos relacionados abaixo,
no prazo de 05(cinco) dias.

1 - Autuado(a): Freire & Associados Consult Admin e Tribut. LTDA,
PJ-017019/K, processo CRC/PI nº 2016/000138
2 - Autuado(a): R P Alencar de Contabilidade, PJ-017557/K, processo
CRC/PI nº 2018/000235
3 - Autuado(a): A H V Borges Serviços, PJ-014040/K, processo CRC/
PI nº 2019/000092
4 - Autuado(a): Conthabil - Assessoria e Consultoria Empresarial LTDA
ME, PJ-014872/K, processo CRC/PI nº 2018/000369
5 - Autuado(a): José Veloso de Gois Filho, CRC/PI 005869/O, processo
nº 2016/000381
6 - Autuado(a): Antonio Francisco Alves de Moraes, CRC/SP 109867/
O, processo CRC/PI nº 2016/000329
7 - Autuado(a): María Deyse Miranda da Silva, CRC/PI 006408/O,
processo CRC/PI nº 2018/000083
8 - Autuado(a): Agripino Carvalho da Silva, CRC/PI 005299/O,
processo CRC/PI n° 2020/000002
9 - Autuado(a): Maria do Amparo Araújo Resende, CRC/PI 002367/O,
processo CRC/PI nº 2016/000118
10 - Autuado(a): Alexsandro Costa Silva, CRC/PI 008422/O, processo
CRC/PI nº 2018/000145
11- Autuado(a): Ramon Rodrigues dos Santos Soares, CRC/PI 010580/
O, processo CRC/PI nº 2016/000466
12 - Autuado(a): Raimundo Pereira de Alencar, CRC/PI 003053/O,
processo CRC/PI nº 2018/000236
13 - Autuado(a): PSTU - Diretório Estadual do Piauí, PJ-017634/K,
processo CRC/PI nº 2019/000004
14 - Autuado(a): Joana Marcia Alves de Mendes Oliveira, CRC/PI
005390/O, processo CRC/PI nº 2017/000359
15 - Autuado(a): Manoel Pedro Araújo Rocha, CRC/PI 005623/O,
processo CRC/PI nº 2016/000288

�

�

�

16 - Autuado(a): Vanderson Marden Barbosa de Aquino, PF - 007236/
K, processo CRC/PI nº 2017/000054
17 - Autuado(a): Paulo Alves dos Santos Oliveira, CRC/PI 003878/O,
processo CRC/PI nº 2016/000133
18 - Autuado(a): Manoel Pedro Araújo Rocha, CRC/PI 005623/O,
processo CRC/PI nº 2017/000582
19 - Autuado(a): José de Arimatea Costa da Silva, CRC/PI 006207/O,
processo CRC/PI nº 2019/000204
20 - Autuado(a): S & R Contabilidade, Consultoria e Serviços Ltda
EPP, PJ-016956/K, processo CRC/PI nº 2019/000181
21 - Autuado(a): Maria Francisca Jaiane de Brito Brandão, CRC/PI
009363/O, processo CRC/PI nº 2017/000278
22 - Autuado(a): O G S Organização Gomes da Silva LTDA - ME - PJ-
017122/K, processo CRC/PI nº 2016/000348

Teresina (PI),17 de junho de 2021.

Contadora Regina Cláudia Soares do Rego Pacheco
Presidente do CRC-PI

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, intima os relacionados abaixo, cuja
localização é incerta/desconhecida e com retorno de correspondência
por ausência/não procurado e outros motivos citados pelos correios,
à comparecerem à sede do Regional sito à Av. Pedro Freitas nº 1.000 -
Bairro Vermelha - Cep: 64018-000 - Teresina - Piauí, para tomarem
ciência das decisões proferidas nos processos administrativos de
fiscalização (numeração abaixo). Ficando as partes intimadas de que
dispõem do prazo de 15 (quinze) dias para, se quiserem interpor
recurso, e cientes de que a falta de manifestação tempestiva,
importarão na continuidade do processo.

1 - Autuado(a): Igo Pinto Veras, PF-007971/K, processo CRC/PI nº
2020/000006
2 - Autuado(a): José Rogério da Luz Barbosa Ribeiro, PJ-017203/K,
processo CRC/PI n° 2020/00029
3 - Autuado(a): Colonía de Pescadores Z-06, PJ-005347/K, processo
CRC/PI nº 2016/000478
4 - Autuado(a): Julio Cesar Torres Ribeiro, PF-007665/K, processo
CRC/PI n° 2019/000002
5 - Autuado(a): João Ramos da Costa Silva, CRC/PI 011599/O,
processo CRC/PI n° 2019/000205

Teresina(PI),17 de junho de 2021

Contadora Regina Cláudia Soares do Rego Pacheco
Presidente do CRC-PI

P. P. 4925

A TIM S. A, CNPJ: 02.421.421.0024-08 torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, DBIA
DISPENSA DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL, para a Estação de
Rádio Base situada na Rua Projetada, S/N, Alto Do São Pedro, Jacobina
Do Piauí, PI, CEP:64755-000.Foi determinado estudo de impacto
ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 4926
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O BOM SAMARITANO
COMUNIDADE TERAPÊUTICA NOS BRAÇOS DO PAI incrita
no CNPJ nº 16.828.878/0001-50, fundada em 30 de março de 2012 na
cidade de Teresina/PI. É uma associação de direito privado de caráter
social e beneficente, sem vínculo político partidário, autônoma em
suas decisões, com duração indeterminada, com fins não
econômicos, com sede na Rodovia RB343, Km 327, Povoado
Mucuim, Teresina/Piauí, CEP: 64.091-210, neste ato representado
pelo presidente eleito em 01/01/2021, o Sr CARLOS DA SILVA
NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 155.421.221-01, portador do RG. Nº
835.263 spp./PI, residente em Teresina/PI, na Rua Porto, 2030, Bairro
Monte Castelo. Tendo sido fundada em 30/03/2012 com a aprovação
de seu estatuto em assembleia ordinária naquela data e registrado no
Cartório do 6º Oficio de Notas de Teresina sob o registro microfilmado
nº 2799 em 03/03/2012. É uma sociedade civil de direito privado sem
fins lucrativos com a finalidade de reabilitar pessoas do uso abusivo
de álcool e outras drogas, sem distinção de classe social, nacionalidade,
sexo, raça, cor e crença religiosa. Prevenir, tratar e reinserir dependentes
químicos de volta a sociedade. Prevenir e combater a fome e as
desigualdades sociais. Prestar assistência psicossocial especializada,
para coo dependentes e familiares, moradores de rua, e dependentes
químicos sem condições de moradia. Prestar assistência de capacitação
e profissionalização, assim como apoio ao acesso ao mercado de
trabalho, elevação da autoestima.

P. P. 4928

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE OEIRAS-PI

RUA PADRE FREITAS nº 12 CENTRO
CEP 64.500.000 - Fone (089) 3462 -1537

EDITAL

Na qualidade de Oficial do lº Ofício do registro de imóveis da cidade
de Oeiras-PI, é o presente para INTIMAR os confrontantes:
ARIVANDE SALOMÉ DA SILVA RÊGO, JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA
SANTOS e JOSÉ DA ROCHA VIEIRA, para no prazo de 15 (quinze)
dias úteis a partir da publicação desta,conforme previsão contida no
§2º e seguintes do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973 para, querendo, a
se manifestara cerca do pedido de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE
IMÓVEIS, DE MEDIDAS PERIMETRAIS DE QUE RESULTA
ALTERAÇÃO DE ÁREA DE UM LOTE DE TERRENO DE N° 01, DA
QUADRA A, com a área de 268,00m² (DUZENTOS E SESSENTA E
OITO METROS QUADRADOS),  de forma irregular, sito na Avenida
Projetada I, no Loteamento e bairro Jureminha, zona urbana, Oeiras
(PI), para UM LOTE DE TERRENO DE N° 01, DA QUADRA A, com a
área de 285,44m² (DUZENTOS E OITENTA E CINCO METROS E
QUARENTA E QUATRO CENTIMETROS QUADRADOS), sito na
Avenida Projetada I, no Loteamento e bairro Jureminha, zona urbana,
Oeiras (PI), registrado no Livro n. º 2/AN, folhas 160, sob o n. º R-2-
10.660, requerido pelo senhor FRANCISCO DE SOUSA SANTOS,
inscrito no CPF sob n° 362.185.373-15, brasileiro, solteiro, lavrador,
residente e domiciliado na localidade Piquizeiro, Data Fazenda,
Malhada Grande, município de Oeiras (PI), e que tramita neste Cartório.
Oeiras (PI), 25 de junho de 2021. Oeiras-PI. Atenciosamente, Armando
Oliveira Santos. Escrevente Substituto.

P. P. 4930

ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 11.489.312/0001-27, situada na Av. Candido de Abreu, 70,
Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80530-000, através de sua SPE
LAGOA DO BARRO IX ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., inscrita
no CNPJ sob nº 35.572.851/0001-93, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR-PI,
solicitação para Licença de Operação do Parque Eólico Aura
Queimada Nova 01 (LI N. D000269/20 - Processo 002620/20),
localizado no Município de Lagoa do Barro do Piauí, PI.

ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., inscrita no CNPJ
sob nº 11.489.312/0001-27, situada na Av. Candido de Abreu, 70,
Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80530-000, através de sua SPE
LAGOA DO BARRO IX ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., inscrita
no CNPJ sob nº 35.572.851/0001-93, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR-PI,
solicitação para Licença de Operação do Parque Eólico Aura
Queimada Nova 02 (LI N. D000270/20 - Processo 002621/20),
localizado no Município de Lagoa do Barro do Piauí, PI.

P. P. 4934

RALF KARLY CPF 020.029.719-86, torna  publico que requereu junto
à  SEMAR Secretaria de  Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, o
pedido de Autorização  e Outorga de Uso/Regularização de 01(um)
poço tubular   perfurado na localidade: Fazenda Aliança VI, Coordenadas
Geográficas  08°14'26,62"S - Longitude: 44°59'24,23"W município Baixa
Grande do Ribeiro-PI, para reservar 6.380,00 m³/ano. Bacia Parnaíba,
Sub-Bacia Dif Alto Parnaíba; para consumo humano e animal

P. P. 4935

REMANSO MINERADORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº
09.039.459/0001-73, com sede a Av. Pedro Freitas, nº 3600, sala 02,
bairro: Tabuleta - Teresina / PI, CEP: 64.019-734, torna público, que
solicitou da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAM a Renovação da Licença de Operação - L.O nº
1614/2017, com validade até 16/11/2021, para a Extração e britamento
de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento
associado, Município de Teresina - PI.

P. P. 4936

EDITAL

A COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ 05.343.207/0001-82,
arrendatária da "Fazenda SANTA INÊS", localizada na zona rural do
município de José de Freitas - Piauí, torna público que requereu a
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS - SEMAR, a renovação da Licença de Operação- LO de
número D000576/18 - 002012/18 com validade até 06/11/2021.

EDITAL

A COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, CNPJ 05.343.207/0001-82,
arrendatária da "Fazenda CHAPADINHA", localizada na zona rural
do município de União - Piauí, torna público que requereu a
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS - SEMAR, a renovação da Licença de Operação- LO de
número D000548/17 - 006937/17 com validade até 01/11/2021.

P. P. 4929
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI-PI

ASSESSORIA TÉCNICA - INTERPI-PI

R. Lisandro Nogueira, 1554 (Sul) - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64000-200 
Telefone: (86) 3223-2626 - h!p://www.interpi.pi.gov.br

 

PROCESSO Nº: 00071.002948/2019-84

DESPACHO Nº 23/2020/INTERPI-PI/PJ/ASSES-INTERPI-PI

PARA: DIRETORIA GERAL

DO PROCESSO

1  Resumo

Trata-se de pedido de providências requerido por Osmar Posser, Celso Zanin, Gilmar Bortolon eJose
CHiot, Adelar Confor"ni,  no qual estes alegam que é proprietário de áreas com matrículas originárias da
COMDEP, e, que suas áreas estariam sendo invadidas por pessoas, as quais entraram com pedido de
regularização perante o INTERPI. Por #m, requer que os processos sejam sobrestados e ex"ntos.
Apresentou a relação de processos e respec"vos interessados.

1.1 Inconsistências

I - Partes e procuradores

Veri#ca-se que o Requerente é terceiro interessado, e por tal razão deve se habilitar nos processos em
que tem interesse, comprovando sobreposição a estes, bem como eventual direito de propriedade.

2. Diligências

À vista das premissas anteriormente #xadas e com o #to de traçar um caminho e#ciente para o deslinde
do requerimento, serão discriminados encaminhamentos aos setores desta autarquia fundiária para o
devido cumprimento. Após, o processo eletrônico deve retornar a esta Diretoria Geral.

Isso posto, DETERMINO:

Seja(m) in"mado(s) o(s) requerente(s), por seu procuradorvia postal, para se habilitar como
terceiro interessado nos processos citados no Requerimento, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena
de ex"nção do processo.

Por #m, informo aos interessados que os autos $sicos do processo nº 0640/13  foram integralmente
digitalizados e doravante estarão disponíveis exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informações �
SEI, sob a numeração eletrônica em epígrafe.

Aos setores para providências.

Publique-se no Diário O#cial do Estado do Piauí.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Diretor-Geral do INTERPI

DESPACHO INTERPI-PI/PJ/ASSES Nº 295/2020

 

PROCESSO SEI:

REQUETENTE:

 

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos graves problemas fundiários
existentes em seu território, em especial na sua região sul, através da elaboração e execução de polí"ca
pública direcionada à regularização das situações ocupacionais já consolidadas em terras estaduais,
franqueando ao ocupante de boa-fé, que esteja efe"vamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.

Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à norma"zação do tema, às quais podemos citar as Leis
Estaduais nº 4.678/94, 5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.

Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à disposição da Administração Pública
para consecução de tão importante #m, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas legisla"vos
versando sobre a Polí"ca de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.

Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a saber:

1.  Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/19, com foco nos ocupantes de
terras comprovadamente públicas que não detém qualquer $tulo oponível ao ente estatal ou, se o
tem, é de natureza meramente possessória.

2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo único, dos ADCT, da Cons!tuição
Estadual, c/c as disposições da Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de
imóveis rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição originária. A
ausência de comprovação da correta transmudação da propriedade o coloca numa linha de
incerteza quanto à sua real natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com o
desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre boa parte dos registros de
imóveis piauienses.

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação incidente de propriedade do Estado
do Piauí.

O art. 11, da Lei Estadual nº 7.294/19, assevera que:

�Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência de domínio ou concessão de direito

real de uso, as ocupações incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do Piauí(...)�

 

Nesse modo, considerando a ausência de elementos nos autos que demostrem efe"vamente estar a
ocupação nos limites de gleba pública estadual, converso a análise em diligência, orientando a adoção

das seguintes providências:

1. Seja cer!"cado, pela DIPATRI, se o imóvel objeto do pedido está inserido em área matriculada
em nome do Estado do Piauí. Em caso a"rma!vo, seja colacionado aos autos cer!dão de inteiro
teor atualizada do aludido prédio rús!co;

2. Seja elaborado mapa com a exata localização da gleba pretendida.

 

 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
PROCURADOR DO ESTADO

CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA DO INTERPI
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Despacho nº 3366/2020/INTERPI-PI/DGERAL
Processo nº 00071.003224/2019-58
Interessados: EVANDRO LUIS TOMAZZI
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

 

DESPACHO

 

Verificando os autos, vejo que o Chefe da Procuradoria Jurídica do INTERPI emitiu
despacho (id. 0353890), cuja recomendação reproduzo:

 

Desta feita, converto o feito em diligência e devolvo os autos recomendando a no!"cação do

requerente, por via postal, para que proceda a instrução do processo com peças técnicas que

delimitem o imóvel e sua reserva legal, bem como com documentos que comprovem a efe!va

exploração da área, tais como notas "scais de compra de insumos, relatório de safra,

"nanciamentos, CCIR, Imposto de Renda Pessoa Física e/ou Jurídica.

 

Assim, acolho a manifestação da Procuradoria Jurídica e DETERMINO a remessa
dos autos à Secretaria Geral para que NOTIFIQUE o interessado, no prazo de 15 (quinze)
dias, a instruir adequadamente o processo. 

Intime-se.

 

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

Despacho nº 65/2021/INTERPI-PI/DGERAL/DIFUNDI
Processo nº 00071.000246/2021-81
Interessados: JORENE RIBEIRO DE AQUINO
Assunto: Regularização Fundiária: Doação

 

DESPACHO

 

    Constatou- se a existência de pendência documental:

(Falta Certidão de Casamento com averbação do Divórcio)

 

             Por ordem da Diretora Técnica Fundiária, encaminho à Secretaria da Diretoria Geral para
notificar a parte para apresentação da documentação.
 

 

Maria Neidimar Mendes de Breu Chaves

Auxiliar Administrativa

DESPACHO INTERPI-PI/PJ/ASSES Nº 404/2020

 

PROCESSO SEI: 00071.000769/2019-11

REQUERENTE: ARISTEU PEREIRA DA SILVA

 

Ao longo de décadas, o Estado do Piauí vem tentando pôr termo aos graves problemas fundiários
existentes em seu território, em especial na sua região sul, através da elaboração e execução de polí"ca
pública direcionada à regularização das situações ocupacionais já consolidadas em terras estaduais,
franqueando ao ocupante de boa-fé, que esteja efe"vamente explorando o imóvel e cumpra os requisitos
estatuídos em lei, o direito à aquisição da gleba.

Para tanto, foram editadas algumas leis voltadas à norma"zação do tema, às quais podemos citar as Leis
Estaduais nº 4.678/94, 5.966/10, 6.127/11 e 6.709/15.

Com a intenção de aprimorar os instrumentos jurídicos postos à disposição da Administração Pública
para consecução de tão importante #m, entraram em vigor, recentemente, novos diplomas legisla"vos
versando sobre a Polí"ca de Regularização Fundiária do Estado do Piauí.

Em apertada síntese, esse novo marco opera sob duas vertentes, a saber:

1.  Regularização de Ocupações, regida pela Lei Estadual nº 7.294/19, com foco nos ocupantes de
terras comprovadamente públicas que não detém qualquer $tulo oponível ao ente estatal ou, se o
tem, é de natureza meramente possessória.

2. Reconhecimento de domínio, regido pelo art. 7º, parágrafo único, dos ADCT, da Cons!tuição
Estadual, c/c as disposições da Lei Complementar nº 244/19, pensado para os proprietários de
imóveis rurais cuja cadeia dominial não demonstre a validade da sua aquisição originária. A
ausência de comprovação da correta transmudação da propriedade o coloca numa linha de
incerteza quanto à sua real natureza, se pública ou não. O reconhecimento de domínio vem com o
desiderato de afastar essa nuvem de insegurança que paira sobre boa parte dos registros de
imóveis piauienses.

O caso em espeque versa sobre pedido de regularização de ocupação incidente de propriedade do Estado
do Piauí.

O art. 11, da Lei Estadual nº 7.294/19, assevera que:

�Art. 11. Serão passíveis de regularização, mediante a transferência de domínio ou concessão de direito

real de uso, as ocupações incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome do Estado do Piauí(...)�

 

Nesse modo, considerando a ausência de elementos nos autos que demostrem efe"vamente estar a
ocupação nos limites de gleba pública estadual, converso a análise em diligência, orientando a adoção

das seguintes providências:

1. Seja cer!"cado, pela DIPATRI, se o imóvel objeto do pedido está inserido em área matriculada
em nome do Estado do Piauí. Em caso a"rma!vo, seja colacionado aos autos cer!dão de inteiro
teor atualizada do aludido prédio rús!co;

2. Seja elaborado mapa com a exata localização da gleba pretendida.

 

 

FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS
PROCURADOR DO ESTADO

CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA DO INTERPI
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Despacho nº 68/2021/INTERPI-PI/DGERAL/DIFUNDI
Processo nº 00071.000277/2021-31
Interessados: PEDRO NOGUEIRA DA SILVA
Assunto: Regularização Fundiária: Doação

 

DESPACHO

 

    Constatou- se a existência de pendência documental:

(Falta Certidão de Casamento com averbação do Divórcio)

 

             Por ordem da Diretora Técnica Fundiária, encaminho à Secretaria da Diretoria Geral para
notificar a parte para apresentação da documentação.

 

 

Maria Neidimar Mendes de Breu Chaves

Auxiliar Administrativa

Despacho nº 69/2021/INTERPI-PI/DGERAL/DIFUNDI
Processo nº 00071.000270/2021-10
Interessados: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Assunto: Regularização Fundiária: Doação

 

DESPACHO

 

    Constatou- se a existência de pendência documental:

(Falta Certidão de Casamento com averbação do Divórcio)

 

             Por ordem da Diretora Técnica Fundiária, encaminho à Secretaria da Diretoria Geral para
notificar a parte para apresentação da documentação.

 

 

Maria Neidimar Mendes de Breu Chaves

Auxiliar Administrativa

Despacho nº 70/2021/INTERPI-PI/DGERAL/DIFUNDI
Processo nº 00071.000269/2021-95
Interessados: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Assunto: Regularização Fundiária: Doação

 

DESPACHO

 

    Constatou- se a existência de pendência documental:

(Falta Certidão de Casamento com averbação do Divórcio)

 

             Por ordem da Diretora Técnica Fundiária, encaminho à Secretaria da Diretoria Geral para
notificar a parte para apresentação da documentação.

Maria Neidimar Mendes de Breu Chaves

Auxiliar Administrativa

DIRETORIA GERAL DO INTERPI 
  

DECISÃO Nº 466/2021/DG
PROCESSO Nº 00071.000217/2021-19
INTERESSADOS: CARMELITA VITOR DA SILVA
ASSUNTO: Regularização Fundiária: Doação

 

DECISÃO

 

Trata-se de requerimento formulado por CARMELITA VITOR DA SILVA, pleiteando a
regularização fundiária, na modalidade doação, de imóvel urbano localizado no município de Canavieira/PI,
cujas características estão detalhadas nestes autos eletrônicos.

A parte interessada formulou seu pedido com arrimo nos artigos 23 da Lei Federal nº
13.465/2017 e 19 da Lei Estadual n° 7.294/2019, além de ter instruído o processo com a documentação
necessária.

O processo principal do projeto de regularização fundiária, ao qual este processo está
relacionado, tramitou pelas diretorias desta autarquia, tendo sido realizadas análises pela Diretoria de
Operações - DIOPE, Diretoria do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí - DIPATRI e Procuradoria Jurídica
- PJ. Ademais, a Diretoria Fundiária - DIFUNDI, em parecer social (id 1601613), atestou que a parte
interessada não se enquadra nos requisitos subjetivos para a doação, posto que não promove ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, de boa-fé, do imóvel anteriormente a 01/10/2014.

É o sucinto relatório.

Do exame dos autos, depreende-se que a parte interessada não se enquadra nos requisitos
objetivos e subjetivos para a aquisição da propriedade pela modalidade designada. Desse modo, INDEFIRO
o pedido de regularização fundiária.

Notifique-se a parte interessada.

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

DIRETORIA GERAL DO INTERPI 
  

DECISÃO Nº 504/2021/DG
PROCESSO Nº 00071.000218/2021-63
INTERESSADOS: DURVALINA MARIA LUSTOSA DA SILVA
ASSUNTO: Regularização Fundiária: Doação

 

DECISÃO

 

Trata-se de requerimento formulado por DURVALINA MARIA LUSTOSA DA SILVA, pleiteando a
regularização fundiária, na modalidade doação, de imóvel urbano localizado no município de Canavieira/PI,
cujas características estão detalhadas nestes autos eletrônicos.

A parte interessada formulou seu pedido com arrimo nos artigos 23 da Lei Federal nº
13.465/2017 e 19 da Lei Estadual n° 7.294/2019, além de ter instruído o processo com a documentação
necessária.

O processo principal do projeto de regularização fundiária, ao qual este processo está
relacionado, tramitou pelas diretorias desta autarquia, tendo sido realizadas análises pela Diretoria de
Operações - DIOPE, Diretoria do Patrimônio Imobiliário do Estado do Piauí - DIPATRI e Procuradoria Jurídica
- PJ. Ademais, a Diretoria Fundiária - DIFUNDI, em parecer social (id 1601886), atestou que a parte
interessada não se enquadra nos requisitos subjetivos para a doação, posto que não promove ocupação e
exploração direta, mansa e pacífica, de boa-fé, do imóvel anteriormente a 01/10/2014.

É o sucinto relatório.

Do exame dos autos, depreende-se que a parte interessada não se enquadra nos requisitos
objetivos e subjetivos para a aquisição da propriedade pela modalidade designada. Desse modo, INDEFIRO
o pedido de regularização fundiária.

Notifique-se a parte interessada.

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI
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DIRETORIA GERAL DO INTERPI 
  

DECISÃO Nº 638/2021/DG
PROCESSO Nº 00071.007885/2020-96
INTERESSADOS: AGROPECURARIA LAVORO LTDA
ASSUNTO: Demanda Externa: Cidadão (Pessoa Física)

 

Trata-se de pedido de emissão de "certidão de localização" formulado pela Agropecuária Lavoro
LTDA, já qualificada nos autos, referente aos imóveis rurais denominados �Fazenda Lavoro III� e �Fazenda
Lavoro IV�, com áreas de 243,4134 ha e 180,00 ha respectivamente.

O pedido tramitou regularmente pelas Diretorias desta autarquia. Intimada a parte interessada,
quedou-se inerte quanto à especifica determinação; sendo, pois, certificado o decurso do prazo para
manifestação.

O chefe da Procuradoria Jurídica exarou o Despacho PJ (id 1336943), o qual reproduzo:

 

�[...] Cabe ao proprietário, à vista dos elementos do registro, providenciar a precisa iden!"cação das suas glebas,

mediante memorial descrito georreferenciado e cer!"cado junto ao INCRA, com a posterior averbação no fólio real.

Isso posto, devolvo os autos à Secretaria Geral com vistas à in!mação do requerente para dizer se pretende aderir ao

Programa de Regularização Fundiária ou submeter seu domínio à análise de regualiridade  nos moldes disciplinado

pelo Decreto Estadual nº 19.490, de 02.03.2021.

Caso a parte não se manifeste ou não concorde com nenhuma das providências retro, recomendo a ex!nção do

processo por ausência de competência e a imediata instauração de processo de !scalização dominial dos respec"vos

domínios.# [grifou-se]

 

Em consulta ao Sistema Eletrônico de Informações � SEI (id 1695533), foram localizados
pedidos de Licenciamento Ambiental para análise da cadeia dominial dos imóveis, ambos referentes às
Fazendas Lavoro III e IV (SEI 00071.000266/2019-37 e SEI 00071.003433/2019-00), bem como um pedido de
Regularização Onerosa (SEI 00071.003448/2019-60), nos quais a AGROPECUÁRIA LAVORO LTDA figura
como interessado/requerente. Desta feita, faz-se desnecessária a abertura de novo processo de fiscalização
dominial, tendo em vista os procedimentos já em curso nesta autarquia.

Quanto à específica solicitação de emissão de �certidão de localização�, tendo em vista que o
INTERPI carece de competência para o ato, não cabendo a esta autarquia elaborar peças técnicas de
interesse exclusivamente particular, e que o processo corre por interesse exclusivo do
interessado, mantendo-se este inerte, extingo o presente processo sem análise de mérito.

Intime-se. Publique-se no DOE.

 

Francisco Lucas Costa Veloso
Diretor-Geral do INTERPI

Despacho nº 1600/2021/INTERPI-PI/DGERAL
Processo nº 00071.002069/2021-77
Interessados: Raimundo Nonato da Silva - 564.848.443-74
Assunto: Regularização Fundiária: Onerosa

 

DESPACHO

 

Trata-se de pedido de regularização fundiária formulado por RAIMUNDO NONATO
DA SILVA sobre o imóvel denominado FAZENDA SERRA DO MIRORO, localizado na comarca
de Uruçuí, município de Uruçuí/PI.

A Lei Estadual nº 7.294/19, que dispõe sobre a política estadual de regularização
das ocupações exercidas sobre terras públicas e devolutas pertencentes ao Estado do
Piauí, assegura àqueles que preencham os requisitos legais a oportunidade de acesso à
propriedade individual com o fim de atender aos princípios de justiça social, do desenvolvimento
econômico sustentável e da função social da propriedade.

Para adquirir o direito à aquisição da terra, o interessado deverá atender aos
seguintes requisitos:

 

Art. 12. Para a regularização de ocupação exercida sobre terras de propriedade do Estado do Piauí,

nos termos desta Lei, o ocupante e seu cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes

requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

II - pra!car cultura efe!va;

III - comprovar o exercício de ocupação e exploração diretas, mansa e pací"ca, por si ou por seus

antecessores ocupantes de boa-fé a qualquer #tulo, anteriores à 01 de outubro de 2014;

IV - não ter sido bene"ciado com #tulo de domínio em programa de reforma agrária ou de

regularização fundiária de área rural, ressalvadas as situações expressamente jus!"cadas pelo

dirigente máximo do INTERPI.

 

Assim, devem constar dos autos, dentre outros documentos:

Documentos pessoais dos proprietários;

Procuração Pública com poderes específicos, em caso de representação por
procurador;

CCIR do imóvel atualizado;

Certificação do georreferenciamento do perímetro emitida pelo Incra;
Certidão negativa de inexistência de processo judicial envolvendo o imóvel,
seus proprietários e terceiros interessados (ações reais e pessoais
reipersecutórias, criminal);

Documentos comprobatórios da efetiva exploração (notas fiscais, relatórios de
safra, IRPF ou IRPJ, cédulas rurais, cadastros oficiais de rebanho etc.);

Cadastro Ambiental Rural (CAR).

 

Desta feita, determino:

a) a intimação da parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, fazer prova
documental do cumprimento dos critérios da Lei n° 7.294/2019;

b) à Coordenação de Geoanálise que analise as peças técnicas juntadas pela
parte interessada, bem como seja verificado se o imóvel se sobrepõe a território ocupado por
comunidade tradicional;

c) à Diretoria de Operações que realize vistoria do imóvel.

 

Após o cumprimento das determinações acima explanadas, encaminhem-se os
autos à Procuradoria Jurídica para análise jurídica do pedido.

Por fim, devolvam-me conclusos os autos eletrônicos para decisão.

 

Francisco Lucas Costa Veloso

Diretor-Geral do INTERPI

§ 1º Os bens imóveis do Estado e de suas en"dades da administração indireta não podem ser objeto de doação ou de u"lização gratuita

por terceiros, salvo nos casos de assentamento de #ns sociais ou se o bene#ciário for órgão ou en"dade da administração pública, de

qualquer esfera federa"va, sempre mediante autorização legisla"va, na forma prevista no inciso II do caput. [grifou-se]

 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí solicitou a cessão de imóveis, modalidade que
se traduz na utilização gratuita do bem, incide a regra do art. 41 da Lei Estadual 7.294, de 06 de dezembro de 2019, in
verbis: "Art. 41. O Estado do Piauí poderá ceder o uso de imóveis rurais, no todo ou em parte, para fins de instalação de
equipamentos públicos, na forma do art. 18, I, da Constituição Estadual."

Nesse caso, afigura-se dispensável a autorização legislativa, pois a cessão será feita a órgão da
Administração Pública Municipal no cumprimento de função social relevante.

 

4. DA DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face de todo o arrazoado exposto, decido autorizar a utilização do imóvel situado na Localidade Vaca
Branca pela Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí para construção de Academia da Saúde Intermediária (Padrão).

 

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

DIRETORIA GERAL DO INTERPI 
  

DECISÃO Nº 689/2021/DG
PROCESSO Nº 00071.002126/2021-18
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS
ASSUNTO: Cessão de imóvel: equipamento público

 

1. PEDIDO

Trata-se de requerimento de cessão de uso de imóvel situado na Localidade Vaca Brava, localizado na zona
rural do município de Cabeceiras do Piauí/PI, formulado pela Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI, com o fito de
construir academia da saúde intermediária (padrão).

 

2. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se que a solicitação foi instruída por meio do Ofício nº 136/2021 e mapa com as
coordenadas do imóvel.

Em seguida, o processo foi encaminhado para a Coordenação de Geoanálise desta autarquia para informar se
as coordenadas fornecidas estão relacionadas no inventário do Estado do Piauí. Em resposta, por meio do Parecer
Geoanálise nº 459/2021 (id 1677845), o setor técnico informou:

 

"Em resposta ao despacho DG 1451 ID 1634311, com as coordenadas disponibilizadas na solicitação de cessão de uso ID 1573705, foi feita

uma análise no Banco de Dados Geográ!co - BDG do INTERPI e veri!cou-se que a área solicitada pelo requerente está encravada na Gleba

Pública Estadual PE VACA BRAVA I, localizado no município de Cabeceiras do Piauí, matrícula R6-464, l-2b, !-120, que tem como

detentor o INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ-INTERPI. (Link da Cer#!cação)"

 

3. DA CESSÃO DE IMÓVEIS

Os bens públicos caracterizam-se pela submissão a um regime jurídico próprio, regime este �derrogatório e
exorbitante do direito comum, não se aplicando a essas modalidades de bens os institutos regidos pelo direito privado�. [1]

Quanto à destinação, os bens públicos, conforme a Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), são classificados em:

 

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edi!cios ou terrenos des"nados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial

ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que cons"tuem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada

uma dessas en"dades.

 

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, o regime jurídico dos bens públicos é configurado
pela �inalienabilidade ou alienabilidade nos termos da lei, característica, esta, expressamente referida no art. 100 do Código
Civil�, pela impenhorabilidade, �consequência do disposto no art. 100 da Constituição�, assim como pela imprescritibilidade,
o que equivale a dizer que os bens públicos �não são suscetíveis de usucapião�. [2]

É possível, todavia, que determinado bem público tenha o uso privativo outorgado a pessoa jurídica distinta,
desde que atendidos os pressupostos legais.

Sobre a cessão (ou concessão) de uso, ensina a doutrina: "Cessão de uso é aquela em que o Poder Público
consente o uso gratuito de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de desenvolver
atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletividade.[3]"

Obviamente, há no caso sob análise interesse da coletividade na cessão de uso pleiteada pela Prefeitura
Municipal de Cabeceiras do Piauí. 

No Estado do Piauí, a matéria encontra-se regulada na Constituição Estadual de 1989, com as alterações
implementadas pela EC nº 27/2008:

 

Art. 18. A alienação de bens imóveis do Estado e de suas en#dades da administração indireta dependerá:

I � sempre de avaliação;

II � de autorização legisla#va, quando o imóvel for do Estado, de suas autarquias ou fundações públicas; e

III � de licitação na modalidade prevista em lei nacional, dispensada essa quando a alienação se des#nar a assentamento de !ns sociais ou

o adquirente for pessoa constante deste ar#go.

Of. 077
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